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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO N° DATA 

000011511/2023 14/12/2023 

REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

DESTINATÁRIO 

Gabinete da Prefeita Municipal 

ASSUNTO 

~ 

Solicita ao gabinete municipal a autorização para abertura de 

processo administrativo visando à contratação do Artista Zé Vaqueiro no dia 

15/01/2024, para as festividades do aniversário da cidade de Lima Campos/MA. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro, Cep 65.728-000 - Lima Campos - Maranhão 
CNP) no 06.933.519/0001-09 / Home page: www.limacampos.ma.gov.br 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br / Telefone/Fax: (99) 3646-1101 



Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo 

SOLICITAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

Ao Sr. 
ELTON DOUGLAS DE LIMA FERREIRA 
Gestor de Almoxarifado 

PWILC MA ÇPIL 
Folha: 
Rubrwc.a: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria que se faça a pesquisa de 
preços de mercado, visando à contratação do artista Zé Vaqueiro no dia 
15/01/2024, para as festividades do aniversário da cidade de Lima Campos/MA, 
para que se possa comprovar o valor de mercado. 

Segue em anexo a esta solicitação, a planilha contendo a descrição e 

o quantitativo dos serviços para a contratação ora pretendida, necessária para 

atender a demanda desta Administração Pública Municipal. 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, de Lima Campos, Estado 
do Maranhão, 14 de dezembro de 2023. 

Jackson Veras' Borgés 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

Decreto 003/2021 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA- CH 65728-000 
Fone: (99) 98248-1945/ E-mail: culturaeturismo@limacampos.ma.gov.br 

Página 1 de 2 



PREFEITURA ØE 

LIMA 
Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo 

MM C_PL 
Folha: 
Rubrica: 

DESCRIÇÃO DETALHADA E QUANTITATIVO DOS PRODUTOS 

ITEM DESCRIÇAO UNDIDADE QUANTIDADE 
CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO DE RENOME 

1 NACIONAL ZE VAQUEIRO PARA APRESENTAR-SE 
NO DIA 15 DE JANEIRO DE 2024, NA CIDADE DE LIMA 

SERVIÇO 
CACHE 

01 

CAMPOS/MA 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, de Lima Campos, Estado 
do Maranhão, 14 de dezembro de 2023. 

Jackson Veras Borges 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

Decreto 003/2021 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA -- CEP 65728-000 
Fone: (99) 98248-1945/ E-mail: culturaeturismo@limacampos.ma.gov.br 
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pIARIO OI°ICIALo 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Anulo ! 

. 

ü QUE l~ w ~ DA~ Ro

: cic J.u!CItO dt: 2U21 

,II ~ i_.. . 
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. CUJO OBJE-I iVO E 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPAR ÉNCIA POSSÍVEL, PARA QUE A 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES. 

SUMáRRD 
NOMEAÇÃO: N° 013, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°013. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 014, DE 01 DE JANEIRO12021 
DECRETO N°014, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 020, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°020, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 021. DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°021, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°001, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°001. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 002, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°002. DE 0 1 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 003, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°003, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 004, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°004. DE 0"i DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 005, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N° 005, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 006, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N" 006. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 007, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°007, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 008, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N° 003. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 009, DE 01 DE JANEIRO/2021 
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Prefeitura Municipal de Lima Campos 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX - tCìK n ì.~" i ~L> : .1=u;e:irn de 2021 

DECRETO Nr' 009. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°010, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°010. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 011, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°011, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°012, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°012, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

PMLG - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

P.ofei,ura Pdunicipat de Lima C.unpos
CNP.I OG 839 59/0Ç0 .09
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IY. r1a 4 r;e J ro d - cí 1 

CHEFE DE GABINETE - DECRETO - Nomeação: Nº 003, DE 01 DE JANEIRO/2021 

DECRETO N°003, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

• 

Nomeia funcionário que especifica 
A PREFEITA MUNICIPAL_ DE LIMA CAMPOS. Estado do Maranhão. no uso de suas atribuições 
legais: 
RESOLVE: 
Art. 1° - Nomeia o Sr. JACKSON VERAS BORGES, no cargo em confissão de Secrei rio Municipal de 
Cultura e Turismo, símbolo DGA. criado pela Lei Complernenta N 

U i 2. de 2-1 de dezembro de 2020. a 
partir desta data. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
DÊ-SE CIËNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão. em 01 de janeiro de 2021 

Dìrce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

~o°na 

:~MLC - MA ÇPL 
Folha: 
RUbriCa: 

^rui~~il ura 11unícrpal ile Lima Campos 

CNPJ CG.5O3.5)írc0GI-09 
ww.v lunar., n;pos. rn ,çJov bridiar;ooiv aIF',d ILUG 
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PFEFEITUPA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão PML. MAC-
Prefeitura Municipal de Lima Campos Folha: 
CNPJ 06.933.519/0001-09 Rubrica: 
Setor de Almoxarifado, Material e Património 

Ao Senhor. 
Jackson Veras Borges 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 
Senhor Secretário, 

Venho por meio deste, informar à Vossa Senhoria, que, em 
resposta ao seu pedido, realizamos a devida pesquisa de preços de 
mercado referente à contratação do artista Zé Vaqueiro no dia 15/01/2024, 
para as festividades do aniversário da cidade de Lima Campos/MA, de 
interesse da secretaria municipal de Cultura e Turismo. 

Destacamos que, para levantamento de preços estimados da 
contratação, foram adotados os seguintes critérios de pesquisa: 

• Contratações similares feitas pela Administração Pública, em 
execução ou concluídas no período de 1 (urn) ano anterior à 
data da pesquisa de preços; 

• Proposta de Preços enviada pela empresa à ser contratada. 

Nos termos do inciso IV, §1°  do Art. 23, da Lei n°. 14.133/2021, 
apresentamos a seguinte justificativa para escolha dos fornecedores 
pesquisados: 

Justificativa: A escolha dos fornecedores se deu após a 
realização de ornpla pesquisa, via internei, à sites de empresas do ramo, 
bem como consulta à portais de outros órgãos públicos municipais e/ou 
estaduais e/ou federais, que, eventualmente, possam ter efetivado 
contratações similares, cadastro de fornecedores deste município e de 
outros órgãos, além da solicitação direta á empresa que se pretende 
contratar. Após ampla pesquisa, foi constatado que as notas fiscais e as 
propostas relacionadas no Mapa de Apuração em anexo, possuem 
atividade pertinente ao objeto deste procedimento. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO— CEP 65728-000 --Lima Campos -- MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: compras@limacampos.ma.gov.br 
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Estado du Maranhão 
Prefeitura .lunicipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Setor de Almoxarifado, Material e Patrimônio 

PMLC - MA PL 
Folha: 
Rubrica: 

Sem mais para o momento, encaminhamos em anexo o 
resultado da cotação de preços, para que sejam tomadas as providências 
cabíveis com o prosseguimento dos trâmites legais. 

Lima Campos / MA, 15 de dezembro de 2023. 

ELTON DOUGLAS DE LIMA FERREIRA 
Gestor de Almoxarifado 

Decreto n°030, de 01 de julho de 2022 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO.- CEP 65728 000 — Lima Campos -. MA. 
Fone. (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: compras@limacampos.ma.gov.br 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Gabinete da Prefeita 

DECRETO N° 030, DE 01 DE JULHO DE 2022 

PMLC - MA,OPL 
Folha: 
Rubrica: 

Nomeia funcionário que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear o Sr. ELTON DOUGLAS DE LIMA FERREIRA no cargo 

em comissão de Gestor de Almoxarifado, símbolo DAS III, no setor Almoxarifado, 

Material e Patrimônio, criado pela Lei Complementar N° 012, de 24 de dezembro 

de 2020, a partir desta data. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

DE-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 01 de julho 

de 2022. 

DIRCE PRAZERES M11M'aVLfILL,>.,:,II 
ON {-M4 o'd M..l ue ]1,/r.IgT,

RODRIGIlES:15877839315 
•L•{M•bpnYCUMW.VR q.Pl.l.m:[YMNICOI 
er•Y.1mni.kP~R 14(1.L1 xOJN;Vf4 '11)lf 141, S 

•• •' "r W 11YS14LILY 

DIRCE PRAZERES RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

i'raça Duque de Caxias, s/n°, Centro - i.iina Campos, MA - CEP 6572.8-000. 
Fones (99)') 3646-I 112 / l nail: gubinete(u,Iímacmnpos.ma.gov.br 
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DIÁRIO OFICIAL 
APRESENTAÇÃO 

um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo á atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
suas atuações e decisões. 

ACERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio https:/Aimacampos.ma.gov.br/diarioof[cial.php , 
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 
interessado, independente de cadastro prévio. 

PERIDIOCIDADE 
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados. 

CONTATOS 
Tel: 99981683374 
E-mail: diario@limacampos.ma.gov.br 

ENDEREÇO COMPLETO 
Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima 
Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112-. Fax: (99) 36461101 

RESPONSÁVEL 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

'MLC - MA PL 
Folha: Rubrk~~ 

~:  t 

Assinado eletronicamente por: 
12adora Feitosa Cardoso 

CPF: "'.408.733= * 
em 01/07/2022 16:23:36 
IP com n°: 192.168.5.121 

www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id= 
2277 

ISSN 2764-7110 

- r Reason: Diário Oficial: 364/2022 Issn 2764-7110, BR, ICP-ttrasilpF Al, IZAOORA FEFtOSA CARDOSO:03240873303 [D933C4Ca6BL8AD43) 
`> Location: Prefeitura Municipal de Lima Campos - Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO. -CEP 65728-000 Lima Campos- MA. Fono: (99)36461112-- Fax: (99) 
36461101 
Data: 2022.07.01 16:23:49 
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SUMÁRIO 

LICITAÇÕES 
ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO: N° 20220367/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2022 

AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO: N° 028/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2022 

EXTRATO DE CONTRATO: N° 20220367/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2022. 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

PORTARIAS 
PORTARIA: N° 001, DE 01 DE JULHO /2022 - CONCEDE LICENÇA QUE ESPECIFICA 

PORTARIA: N° 002, DE 01 DE JULHO /2022 - CONCEDE UMA AJUDA DE CUSTO QUE ESPECIFICA. 

PORTARIA: N° 003, DE 01 DE JULHO/2022 - CONCEDE UMA AJUDA DE CUSTO QUE ESPECIFICA. 

PORTARIA: N° 004, DE 01 DE JULHO /2022 - LOTA FUNCIONÁRIO QUE ESPECIFICA 

DECRETO 
DECRETO: N° 029, DE 01 DE JULHO/2022 - EXONERA FUNCIONÁRIO QUE ESPECIFICA. 
DECRETO: N° 030, DE 01 DE JULHO /2022 - NOMEIA FUNCIONÁRIO QUE ESPECIFICA. 

DECRETO: N° 031, DE 01 DE JULHO /2022 - DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO 
DO MARANHÃO, EM VIRTUDE DO FALECIMENTO DO SR a RITA MOURÃO LOPES ALVES, PROFESSORA DESTE 
MUNICÍPIO. 

RESOLUÇÃO 
RESOLUÇÃO: N° 16/2022 DE 30 DE JUNHO/2022 - DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE 
SAÚDE -REFERENTE QUADRIÊNIO 2022-2025, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE LIMA CAMPOS - MA. 

Assinado eletronicamente por: Izadora F'eitosa Cardoso - CPF: "'.408.733 em 01/07/2022 16:23:36 - IP com n°: 192.168.5.121 T. 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficiai.php?id--2277 



GABINETE DA PREFEITA - DECRETO - Decreto: N°030. DE 01 DE JULHO /2022 

DECRETO N° 030, DE 01 DE JULHO DE 2022 

Nomeia funcionário que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 
RESOLVE: 
Art. 1° Nomear o Sr. ELTON DOUGLAS DE LIMA FERREIRA no cargo em comissão de Gestor de Almoxarifado, símbolo DAS Ill, 
no setor Almoxarifado, Material e Patrimônio, criado pela Lei Complementar N° 012, de 24 de dezembro de 2020, a partir desta 
data. 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
DE-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

• 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 01 de julho de 2022. 

DIRCE PRAZERES RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

*'MLC - MA PL 

i`oiha;~~ Rubrica: ~, 

QF 
Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: "'.408.733-" em 01/07/7077 16:23:36 - IN com n°: 197.166.5.171 T~y 

Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficiaLphp?id-2777 Frit 



Fortaleza 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 

Número da 
NFS-e 

615
Data e Hora da Emissão 27/11/2023 17:15:25 Competência 11/2023 Código de Verificação 661279207 

Número do RPS No. NFS-e substituida Local da Prestação SERRA DO MEL - RN 

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social/Nome /F VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LIDA 

Nome Fantasia ZE VAQUEIRO ORIGINAL 

CPF/CNPJ 39.415.95'7/0001-34 InscMunicipal 5'70.872-9 Município FORTALEZA - CE 

Endereço e CEP AV DOM LUIS,176 - ALDEOTA CEP:60.160-196 

Complemento LOJA 04 Telefone E-mail contato@levolone.net.hr 

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social/Nome MUNICIPIO DE SERRA DO MEL/RN 

CPF/CNPJ 12.755.971/0001-20 Inscrição Municipal Município SERRA DO MEL - RN 

Endereço e CEP Rua Antônio F de Oliveira, 51 - VILA BRASILIA CEP: 59.663-000 

Complemento Telefone (11)1111-11111 E-mail pinsm.mel@hotmail.com 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

'1 -0048848 - Contratação do Show do artista "Zó Vaqueiro" para apresentação musical na 41a Festa do Caju realizada tradicionalmente pela Prefeitura 
Municipal de Serra do Mel 
Termo de Inexigibilidade no 4.254/2023. 
Dados bancários: 
Bradosco-237 
agência 2572 
cc.78.450-8 
cnpj,39.415.957/0001-34 5èffi/

/ó Vaqueiro Original Music I.tda Polha:` (', . 
Rubrica. y~ 

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE 
12.07 / 932989910 - SHOWS, BALLET. DANÇAS, DESFILES, BAILES, 6Pl RAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES. 

DETALHAMENTO ESPECIFICO DA CONSTRUÇAO CIVIL 

Código da Obra Código ART 

A TRIBUTOS FEDERAIS 
PIS COFINS IR(R$) INSS(R$) CSLL(R$) 

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços Cálculo do ISSQN devido no Município 
Valor dos Serviços R$ 300.000,00 Natureza Operação Valor dos Serviços R$ 300.000,00 

(-) Desconto Incondicionado 2-Tributação Dora do Municipio (-) Deduções Permitidas em Lei 

(-) Desconto Condicionado Regime especial Tributação (-) Desconto Incondicionado 

(-) Retenções Federais 0,00 0-Nenhum Base de Cálculo 300.000,00 

Outras Retenções Opção Simples Nacional (X) Aliquota % 5,00 

(-) ISS Retido 15.000,00 2- Não ISS a reter (X) Sim ( ) Não 

(=) Valor Liquido R$ 285.000,00 
Incentivador Cultural 

(-) Valor do ISS R$ 0,00 
2 - Não 

Avisos 

1-Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail /ornecido pelo tomado, dos Serviços, no sitio http://iss.fonalora.co.gov.br 
2• A autenticidade desta Nota Fiscal podorã sor validada no sito ntlµ lissfortaloza.co.gov.br/, com a utilização do Código do Verificação. 



Fortaleza 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 

Número da 
NFS-e 

614 

Data e Hora da Emissão 16/11/2023 18:08:24 Competência 11/2023 Código de Verificação 557382138 

Número do RPS No. NFS-e substituída Local da Prestação SANTA RITA - PB 

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social/Nome !E VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC I I DA 

Nome Fantasia ZE VAQUEIRO ORIGINAL 

CPF/CNPJ 39.415.957/0001-34 InscMunicipal 5'70.672-9 Município FORTALEZA CE 

Endereço e CEP AV DOM LUIS,176 - ALDEOTA CEP:60.160-196 

Complemento LOJA 04 Telefone E-mail cnntato@levelono.not.br 

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social/Nome PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

CPF/CNPJ 09.159.666/0001-61 Inscrição Municipal Município SANTA RITA- PB 

Endereço e CEP RUA JUAREZ TAVORA, 93 -CENTRO CEP: 58.300-410 

Complemento Telefone (82)2222-22222 E-mail saojoao_2023_santarite.pb a hotmail.com 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
1CONTRATAÇAO DA EMPRESA ZE VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LTDA, REFERENTE AO 3HOW DE ZE VAQUEIRO, REALIZADO NO DIA 15 DE 
FJUNIIO 
DE 2023 PARA AS FESTIVIDADES DE SÃO JOÃO DO MUNICIPIO DE SANTA RITA, PB.conforme Oficio Interno 3.912/2023/tdoc. 
DADOS BANCÁRIOS: 
Bradosco-237 
agência 2572 
cc.78.450-8 PMLC e J A CPi_ 

i'Oiilá: Zé Vaqueir 
Original Zé Vaqueiro Original Music Ltda itubrica• 

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE 
12.13 / 900190201 - PRODUÇÃO MUSICAL 

DETALHAMENTO ESPECIFICO DA CONSTRUÇAO CIVIL 

Código da Obra Código ART 

TRIBUTOS FEDERAIS 
PIS COFINS IR(R$) INSS(R$) CSLL(R$) 

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços Cálculo do ISSQN devido no Município 
Valor dos Serviços R$ 300.000,00 Natureza Operação Valor dos Serviços RS 300.000,00 

(-) Desconto Incondicionado 1-Tributação no Município (-) Deduções Permitidas em Lei 

(-) Desconto Condicionado Regime especial Tributação (-) Desconto Incondicionado 

(-) Retenções Federais 0,00 0-Nenhum Base de Cálculo 300.000,00 

Outras Retenções Opção Simples Nacional (X) Aliquota % 5,00 

(-) ISS Retido 0,00 2- Não ISS a reter ()Sim  (X) Não 

(_) Valor Líquido RS 300.000,00 
Incentivador Cultural 

(j Valor do ISS R$ 15.000,00 
2 - Não 

Avisos 

1-Uma via desta Nota Fiscal será aliviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços, no sito http://iss.fonaleza.ce.gov.br 
2-A autonácidado dosta Note Fiscal podará sor validada no sito http://les.forteloxa.co.gov.br/, com a utilização do Código do Vordioeçáo. 



Fortaleza PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 

Número da 
NFS-e 

603 
Data e Hora da Emissão 05/10/2023 11:01:32 Competência 10/2023 Código de Verificação 358899884 

Número do RPS No. NFS-e substituída Local da Prestação SAO JOÃO DA BARRA 

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social/Nome /F VAQUFIfto ORIGINAI MUSIC I TDA 

Nome Fantasia ZE VAQUEIRO ORIGINAI. 

CPF/CNPJ 39.415.95!/0001-34 InscMunicipal 570.8/2-9 Município FORTALEZA - CE 

Endereço e CEP AV DOM LUIS,176 - ALDEOTA CEP 60.160-196 

Complemento LOJA 04 Telefone E-mail contato@levelOne.net.hr 

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social/Nome Município de São João da Barra 

CPF/CNPJ 29.116.902/0001-70 Inscrição Municipal Município SAO JOAO DA BARRA - RJ 

Endereço e CEP RUA SÃO BENEDITO, 139- CENTRO CEP: 28.200-000 

Complemento Telefone (11)1111-11111 E-mail thaty@eniagency.com.br 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Referente a contratação de um show artístico musical com o ZE VAQUEIRO, na Sede, 1° distrito, no dia 17!10/2023, às 23horas. 
DATA EMISSÃO N° DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA PROCESSO 
04/10/2023 33903900000 6962/2023 
DADOS BANCÁRIOS: PMLC - MA CpBrade f~ 
agência 2572 agência 

2-237 
Folha ,_r 

cc.78.450-8 Rublrlca; 
c n pj.39.415.957/0001-34 
Zé Vaqueiro Original Music Ltda 

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE 
12.07/932989910- SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, ÓPERAS, CONCERTOS. RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES. 

DETALHAMENTO ESPECIFICO DA CONSTRUÇAO CIVIL 

Código da Obra Código ART 

TRIBUTOS FEDERAIS 
PIS COFINS IR(R$) INSS(R$) CSLL(R$) 

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços Cálculo do ISSQN devido no Município 
Valor dos Serviços R$ 350.000,00 Natureza Operação Valor dos Serviços R$ 350.000,00 

(-) Desconto Incondicionado 2-Tributação tora do Município (-) Deduções Permitidas em Lei 

(-) Desconto Condicionado Regime especial Tributação (-) Desconto Incondicionado 

(-) Retenções Federais 0,00 0-Nenhum Base de Cálculo 350.000,00 

Outras Retenções Opção Simples Nacional (X) Alíquota % 5,00 

(-) ISS Retido 17.500,00 2- Não ISS a reter (X) Sim ( ) Não 

(=) Valor Liquido RS 332.500,00 
Incentivador Cultural 

(1 Valor do ISS R$ 0,00 
2- Não 

Avisos 

1-Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços, no slbo http:/liss.f,rtaloza.co.gov.br 
2-A autenticidade dosta Nota Fiscal poderá ser validada no silo http://iss.fwlaloza.co.gov.br/, com a ulilhação do Código do Voriricaçáo. 



DocuSign Envelope ID: 41692ÁA1-97FC-45B9-BOBE-58997CC65E50 

Z 
ZÉ VAUUEIBO 

PROPOSTA DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA 

A Prefeitura Municipal de Lima Campos, 

~1l7L~ - X!►Y~v CL 
olha: 
'Ubria.:a: 

Fortaleza, 15 de Dezembro de 2023. 

ZÉ VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LTDA, sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

39.415.957/0001-34, com endereço na Avenida Dom Luis, n 176, Loja 04, Bairro Aldeota, Fortaleza-Ce, 

CEP.60.160-196, neste ato representada na forma de seu contrato social, abaixo assinado, vem 

apresentar a seguinte Proposta para realização de Apresentação Musical, que irá se realizar no dia 15 de 

janeiro de 2024 na cidade de LIMA CAMPOS-MA, e contará com a participação da seguinte atração: 

Atração 

ZÉ VAQUEIRO 

Data Duração 

15/01/2024 1h30min 

Total 

Valor da Proposta (Cachê Colocado): 

R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais). 

Proposta Valida: 60 dias. 

DADOS BANCÁRIOS: 

Bradesco 

AG. 2572 CC.78.450-8 

CN PJ. 39.415.957/0001-34 

Zé Vaqueiro Original Music Ltda 
,—DocuSigned by: ,i--DocuSigned by: 

~—A/FA1bA/bE.(,44bb /EFCC1bcb4l,C. 

ZÉ VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LTDA 

CNPJ/MF nº 39.415.957/0001-34 

VYBBB 

Cachê 

R$ 300.000,00 

R$ 300.000,00 
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PPEECITUPA DE' 

LIMAS 
C 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Ao 
Departamento Contábil desta Prefeitura Municipal 

Senhor contador, 

MLC - hìriÀ QPL 
Folha: 
Rubrica: 

Pelo presente, solicito a esse setor contábil que informe a disponibilidade 

orçamentária e rubrica para ocorrer a despesa referente ao processo administrativo 

n°000011511/2023, tendo como objeto à contratação do artista Zé Vaqueiro no dia 

15/01/2024 para as festividades do aniversário da cidade de Lima Campos/MA, com 

valor total de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, Lima Campos - MA, 18 de 

dezembro de 2023. 

Jackson Veras Borgés 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

Decreto 003/2021 

Praça Duque de Caxias, s/n°. Centro— Lima (tunpus. MA- CEP 65728.)00 
Fone: (99)9 1248-1945 / E-mail: culturaeturisinna.limaramlxis.ma.00v.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
CNPJ Nº 06.933.519/0001-09 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

Ao limo. Sr. 
Jackson Veras Borges 
Sec. Mun. de Cultura e Turismo 
Lima Campos - Maranhão 

Prezado(a) Senhor(a), 

PMLC - MA CPL 
=olha: 
Rubrica: 

Em resposta a solicitação de classificação orçamentária a qual faz menção ao Processo 
administrativo n°. 1 1 5 11/2023, o departamento de contabilidade do município de Lima Campos 
vem diante a Vossa Senhoria se manifestar da forma que segue: 

CERTIFICO: 

Que revendo a Lei Orçamentária de n°. 823/2022, aprovada para vigência no exercício 
financeiro de 2023, verificou-se a existência de dotação orçamentária com classificação suficiente 
para atendimento a necessidade apresentada no processo de licitação acima mencionado. 
Conforme Segue: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO: 
UNI. ORÇAMENTÁRIA: 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 

PROJ.ATIVIDADE: 

ELEM. DE DESPESA: 

DISP. ORÇAMENTÁRIA: 

1201 - Sec. Nun. Cultura e Turismo 
13.392.0019 

2.037 - Realizaçào de Festividades Culturais 
3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. Pessoa jurídica 

450.000,00 

( ) Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar 
(X) Valor não Reforçado 

Divisão de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, 18 de Dezembro de 2023. 

Fábio A T'/. dos Reis s 
ador 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 3646-1112 - E-mail: contabilidade@limacampos.ma.gov.br 



PREFEITURA DE 

LIMA 
CALOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

1 C1PJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municinal de Cultura e Turismo 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

SEMCULT 
' .SEtliEfAfNA MU7OME0EMiVFA E TURISMO 

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-
FINANCEIRO 

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar 

n.° 101 de 04 de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de 

impacto orçamentário-financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de 

despesas para o exercício de 2023 em que ocorrerá a despesa objeto da Licitação, 

cujo objeto contratação do artista Zé Vaqueiro no dia 15/01/2024 para as 

festividades do aniversário da cidade de Lima Campos/MA, tem índice de 

comprometimento orçamentário-financeiro no elemento de 3.3.90.39.00 — Outros 

serv. de terc. pessoa jurídica correspondente a 0,36% do orçamento anual 

aprovado para o ano de 2023. 

Declaramos ainda, que a referida despesa não causará impacto 
orçamentário nos dois exercícios subsequentes. 

Lima Campos, Estado do Maranhão, 18 de Dezembro de 2023. 

Jackson Veras B&ges 
Secretária Municipal de Cultura e Turismo 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 98248-1945 / E-mail: culturaeturismo@limacampos.ma.gov.br 



PREFEITURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

SEMCULT 
SECRETARIA MUMOPAL DE CULTURA E TURISMO 

~MLC - MA CPL 
Folha: 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIF hrica: 

Na qualidade de ordenadora de despesa, declaro, para os efeitos do 
inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), que a despesa relativa à contratação do artista Zé Vaqueiro no dia 
15/01/2024 para as festividades do aniversário da cidade de Lima Campos/MA, 
possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) 
e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentária (LDO). 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, de Lima Campos, Estado 
do Maranhão, 18 de dezembro de 2023. 

Secr tário Municipal de cultura e Turismo 
Jackson Veras Borges 

Decreto 003/2021. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 98248-1945 / E-mail: culturaeturismot limacampos.ma.gov.br 



FREEEITuRA DE 

LIMA 
CALOS 

Estado do I a t nu io 
Prefeitin•a Municipal de Lima Campos 
CNI'J 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

A Exma. Sra. 
Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

Assunto: 

~MLC - MA CPL 
Folha: a 
Rubrica: 

Lima Campos! MA, 18 de dezembro de 2023. 

Solicitamos a Vossa Senhoria autorização para abertura de processo administrativo 
visando à contratação do artista Zé Vaqueiro no dia 15/01/2024 para as festividades do 
aniversário da cidade de Lima Campos/MA. 
Especificação do objeto: 

Contratação de 01 (uma) apresentação do cantor Zé Vaqueiro para a realização de 
apresentação artística com a atração musical no dia 15 de janeiro de 2024. Duração da 
apresentação de 90 Minutos. 
Justificativa: 

Dentre as atividades e programações da Prefeitura Municipal, em especial da 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, estão o aniversário da cidade de Lima 
Campos, que é de grande relevância para a população limacampense, desempenhando 
um papel na preservação das tradições e emancipação política da Cidade. 

A Lei 8.666/93 estabelece, em seu art.25, Ill , que é inexigível a Licitação para 
contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública. 

No caso em análise, percebe-se a inviabilidade de competição para a aquisição, 
abrindo margem para cabimento de contratação através de inexigibilidade de licitação. 

Assim, é válido asseverar que é interesse da Administração Pública a 
contratação artística do cantor Zé Vaqueiro, mediante a sua consagração artística 
Nacional, com amplo reconhecimento no nosso Município. 

Razão da Escolha da Contratada. 

Razão Social: ZÉ VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LTDA 
Endereço: Av Dom Luis, n° 176, Loja 04, Bairro Aldeota, Fortaleza-CE 
CEP: 60.160-196 
C N PJ : 39.415.957/0001-34 

('raça Duque dc ('agias. so". ('duro-- Lima Campos. SIA -- CI-:P 63728-(1(l0 
I=one: (99) 9K2á8-1945 / I mail: cal turaeturivno aiinmeampos.ma.goc.hr 



PREFEITURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do i\l ara nu ao 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
C  l',J 06.933.519/0001-09 
Secretaria i\lunicipal de Cultura e Turismo 

PMLG - NA_ G0 I, 
Folha: 
Rubrica: 

A escolha sob análise decorre do notório reconhecimento da banda em nível 

nacional, consagração perante a crítica especializada, possuindo larga experiência na 

condução de shows musicais para grandes plateias. Também é muito assistida por todo o 

Brasil, tendo uma aceitação pelo público de todas as idades. 

Preço: 

O proposto para a realização da apresentação é de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais), referente 01 (uma) apresentação do cantor Zê Vaqueiro para a realização de 
apresentação artística com a atração musical no dia 15 de janeiro de 2024. Duração da 
apresentação de 90 Minutos. A ser depositado na conta corrente: AGÊNCIA: 2572; 
CONTA: 78.450-8; BANCO BRADESCO. 

Sem mais para o momento, agradecemos antecipadamente o pronto 
atendimento a esta solicitação e reiteramos nossos mais sinceros votos de elevada 
estimada e consideração. 

,  JM j ~~~ 
Jackson Veras B rges 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 
Decreto 003/2021 

Praça Duque de Caxias, s/n°. Centro— Lima Campos. MA— CEP 65728-000 

Fone: (99) 98248-1945 / E-mail: eulturaeturismo n limaeampos.ma.gov.br 



RMLC - MA CPL 
Folha:_ 
Rubrica: 

ITEM 

1 

pREF'cITuRA DE. 

LIMA 
c»os 

1. OBJETO: 

Estado do Matanliau 
I'refeit ura :Municipal de Lima Campos 
(  P.l 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

"PROJETO BASICO" 

1.1 A contratação do artista Zé Vaqueiro para a realização de apresentação artística 
com a atração musical no dia 15/01/2024 para as festividades do aniversário da 
cidade de Lima Campos/MA. 

2 — JUSTIFICATIVA 

2.1. Dentre as atividades e programações da Prefeitura Municipal, em especial 
da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, estão o aniversário da cidade de Lima 
Campos, que é de grande relevância para o povo limacampense, desempenhando um 
papel na preservação das tradições e emancipação política da Cidade. 

A Lei 8.666/93 estabelece, em seu art.25, III, que é inexigível a Licitação para 
contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública. 

No caso em análise, percebe-se a inviabilidade de competição para a 
aquisição, abrindo margem para cabimento de contratação através de inexigibilidade 
de licitação. 

Assim, é válido asseverar que é interesse da Administração Pública a 
contratação artística do cantor Zé Vaqueiro, mediante a sua consagração artística 
Nacional, com amplo reconhecimento no nosso Município. 

3. DESCRIÇÃO / UNIDADE DE MEDIDA / QUANTIDADE: 

DESCRIÇÃO 

CONTRATAÇÃO DO ARTISTA ZE 
VAQUEIRONO DIA 15 DE JANEIRO DE 
2024, PARA AS FESTIVIDADES DO 
ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE LIMA 
CAMPOS/MA 

TOTAL 

4. DA CONTRATAÇÃO: 

UNO 

SERVIÇO 
CACHÊ 

QT D. 

01 

VALOR UNIT. 

R$ 300.000,00 

VALOR 
TOTAL 

R$ 300.000,00 

R$ 300.000,00 

4.1. A contratação com a(s) empresa(s), após a indicação pela Prefeitura Municipal 
de Lima Campos, será feita por intermédio de CONTRATO, observando-se o 
que segue: 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 98248-1945 / E-mail: culturaeturismo/ limacampos.ma.gov.br 



PREFEITURA DE 

MA• 
C'

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

?MLC - MA .CL 
Folha: 
Rubrica: 

SEMCILT 
5ECREfARIA NUNICIPAt. DEQRTUtA E lUltlíaO ' 

4.1.1. Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por 
outros instrumentos hábeis, tais como CARTA-CONTRATO, NOTA DE 
EMPENHO DE DESPESA ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, 
conforme preceitua o artigo 62 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

4.1.1.1. Ê inexigivel o contrato e facultada a substituição prevista no item 
acima, a critério da Administração e independentemente de seu valor, nos casos 
de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não 
resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, conforme disposto no 
artigo 62, § 4°, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

4.2. O(s) contrato(s) ou outros instrumentos hábeis oriundo(s) deste Projeto Básico 
poderá(ão) ser celebrado(s) a qualquer tempo durante a vigência da mesma. 

4.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, mediante as devidas justificativas. 

4.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Prefeitura Municipal de 
Lima Campos, independentemente de qualquer notificação ou interpelação 
judicial desde que a contratada deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas 
do Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores é no edital desta licitação. 

5. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

5.1. O presente Contrato terá o prazo de duração de até 90(noventa) dias. 

6. DA FORMA DE PAGAMENTO: 

6.1. O pagamento será efetuado em duas parcelas, sendo a primeira, referente à 
50% do valor total do contrato, a ser paga no ato da assinatura do contrato e a 
segunda, referente à 50% do valor total do contrato, no prazo de até 48hs antes da 
realização do show, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente 
atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e 
das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, 
mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 
1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Estado; Prova de 
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição 
na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos. MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 98248-1945 / E-mail: culturaeturismo a limacampos.ma.gov.br 
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Certificado de Regularidade do FGTS — CRF e Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor 
apresentar em sua proposta. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito em favor da empresa contratada, 
através de ordem bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota 
Fiscal/Fatura à contratante, acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela 
comissão ou servidor responsável pelo Recebimento. 

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, no prazo previsto neste Projeto Básico, desde que não haja 
fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUINTO - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada 
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação em virtude de penalidades 
impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao 
reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

PARÁGRAFO SEXTO - A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do 
montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
Contratada. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento 
das obrigações contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à 
CONTRATADA, mediante Ordem Bancária, informada pela CONTRATADA. 

7. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

7.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração 
poderá reestabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II , alínea 
d, da Lei n° 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento 
expresso do contratado. 

8. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS: 

SECRETARIA MUNICIPAL DL CULTURA E TURISMO 

UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1201 - Sec. Mun. Cultura e Turismo 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 13.392.0019 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA —CEP 65728-000 
Fone: (99) 98248-1945 / E-mail: culturaeturismo(cdlimacampos.ma.gov.br 
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PROJ.ATIVIDADE: 2.037 - Realização de Festividades Culturais 

DISP. ORÇAMENTÁRIA: 450.000,00 

8.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos, 
devidamente a serem classificadas no contrato a ser celebrado com a empresa 
vencedora ou outros instrumentos hábeis. 

9. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

9.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

10. PRAZO PARA INICIO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

10.1. O Show Artístico será realizado na data do dia 15/01/2024, com horário a definir 
com a contratante sem qualquer ônus para a CONTRATANTE referente aos tributos 
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

11. GARANTIA LEGAL DO(S) PRODUTO(S)/SERVIÇO(S): 

11.1 A garantia mínima dos serviços é de até o termino do contrato a partir da data da 
sua assinatura. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

12.1. A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade implica na impossibilidade 
da empresa ou interessado de se relacionar comercialmente com a 
Administração Pública Municipal de Lima Campos. 

12.2. As demais cominações são aquelas previstas na minuta do contrato, parte 
integrante do edital, independente de transcrição e na Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

13. ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE 
CONTRATO/ADIANTAMENTO(S) OU OUTROS INSTRUMENTOS HÁBEIS: 

13.1. A contratante nomeará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades 
de fiscalização da execução do instrumento contratual/adiantamento(s) ou 
outros instrumentos hábeis. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 98248-1945 / E-mail: culturaeturismo a limacampos.ma.gov.br 
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13.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do 
contrato deverão ser encaminhadas ao Gabinete da Prefeita, em tempo hábil, 
para adoção das medidas cabíveis. 

13.3. O(a) gestor de contrato devidamente instituído pelo chefe do poder executivo, 
possuirá poderes específicos para proceder ao acompanhamento, controle e 
fiscalização, bem como outras atribuições incluídas pela legislação vigente, 
referente a execução contratual. 

14. UNIDADE FISCALIZADORA: 

14.1. Prefeitura Municipal de Lima Campos. 

Jackson Veras Borges 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

Decreto 003/2021 

APROVADO 
Pelo presente, aprovo este Projeto 
ásico na forma da Lei n° 8.666/93. 
;ma Campos/MA .,9_/_ u /p 3 

Dirde Prazeres Rodrigues 
Prefeita 

('raça Duque de (':mies. s/n°. Centro - Lima (':unpos. M;1- ('Id' 65728-O00 
Fone: (99) 98248-1945 / E-mail: culturaeturism m ír•limaeampus.ma.00c.hr 
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AUTORIZAÇÃO PARA INEXIGIRIIiDADE DE LICITAÇÃO 

Mércia de Sousa Silva 
M.D. Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPI. 
Nesta. 

Senhor Presidente, 

Autorizo a Comissão Permanente de Licitação do Município de Lima Campos, a tomar 

as providências legais, no tocante à contratação direta da Empresa Proponente 7.E VAQUEIRO 

ORIGINAL MUSIC LIDA, inscrita no CNPJ n° 39.415.957/0001-34, para à contratação do 

artista Zé Vaqueiro para a realização de apresentação artística com a atração musical no dia 

15/01/2024 para as festividades do aniversário da cidade de Lima Campos/MA, no valor total de 

R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), por meio de inexigihilidade de licitação, com Pulcro no art. 

25, III da Lei 8.666/93. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Lstado do Maranhão, em 19 de 

dezembro de 2023. 

D cc razeres Rodr>aes 

Prefeita Municipal 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 6728-0(H) — Lima Campos -- MA. 
Fone: (99)36461112— Fax: (99)36161 1El 

E-mail: gabinete~limacampos.arm.hr 
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PREFEITURA OE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do 1aranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Comissão Permanente de Licitação 

Processo Administrativo: n° 000011511/2023 
Modalidade da licitação: Inexigibilidade de Licitação 

AUTUAÇÃO 

,,^MLC - MA CPL 
~~,li~a: _c i33;
~.ubrie;a: 

Aos vinte dias do mês de dezembro de 2023 na Sede da CPL, cumprindo o 
disposto na legislação pertinente. 

AUTUO 

Fundamentação Legal: Art. 25, III da Lei Federal n° 8.666/93 

O despacho decisório de instauração de Processo Administrativo n° 
000011511/2023 de Inexigibilidade de Licitação n°008/2023 e demais documentos que 
seguem, consideradas peças pré-existentes ao procedimento administrativo, que se 
inicia. 

E, para constar, lavrei e assino este termo. Eu Mércia de Sousa Silva—
Presidente da CPL. 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, Estado do Maranhão, 20 de dezembro de 2023. 

Mércia Silva 
Presi • en t da CPL 

Secretária da CPL 

Da yv de~ Freitas  alcan e Lima 
Membro da CPL 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO— CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99)36461112-- Fax: (99) 36461101 
E-mail: licitacao Jimacampos.ma.gov.br 



C'stado do 0."aranhtlo 
Prc+feitura b•t!ºniri ;E de Lima Campos 

CN F3 06.933.519/000l..09 
C;abincte da '':•efeiti± 

PORTARIA NáRIA  Cyl . ` 
"~" y ~ ~ .i..~ ~~~1' ^~}s1~ ~1 ;3 }'3, k~C:~. '';~ s.1e.w t:.bl~•:ï{ ';~i<._ s~. -~~~. 

i L'-~rthui í.;s3s•.-ki~.-g~±o era'trai•ier~te de b.icitaiçâo 

raae.': zetuar• em iicitaçõea a;rbIicas no âmbito 
S?r^ k -, ï i_:.:ccr.ltivf.F do IRlirrk~icípifD de i..iriaa 

t akYrp;3 iRiiA dá outra revic+4;69ciay. 

A év:i±i R"i.' ihUi I4CzG~A1_: d..i A uAIlááPeú;,S, Estado do Maranhão, no uso 

de suas atribuições legais e nos termos do art. 6°. inciso XVI , da lei no 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e i:altera~,^,~c?S posteriores. 

==,r <"O..,V iü . 

At 1 . Instituir a Comissão Permanente de Licitação -• CPL. da Prefeitura Municipal 

de Lima Campos, com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e 
procedimentos licitetórios relativos É s licitações e cadastramento de licitantes, competindo-
lhe ainda, adjudicar os objetos licitados sros respectivos vencedores e praticar demais atos 
dispostos na Lei r-i° 8.666, de 21 de junho dc 1993 e alterações posteriores. 

A6''z'.. % O, j.)r'":.iCariam o5 servidores abaixo relacionados para constituírem a Comissão 

1='errnanent,, ;?e L.icitEif;rao •- CI' ' t. cC)r'1l as funções q(.!G f•st?Ç,árlem: 

I. SI'. 4'itÉéFC;iA DE Q"vOi.;SA SI€"VA, inscrita no CPF 878.4•80.403-30, exercerá a 

função de Presidente da CPL., nomeada através do Decreto n° 32, e 16 de 

outubro de 2023; 
Sr i '. 4;: e:1 ' °  f~ '~~.., J II. ,~r , a:..art!~,t'ti~~rt I~ir3:I=t.3r-~. ;l;i.l'~ ~ax~~a t~~+I41'D"I^;C~~~, inscrita no C;I- I~ 462.1 06.753-00, 
exercerá a função de Sec r'etária cia CPL.; 

III. t3r°. DAYFlE DE FREITAS Cr+lVAt.CAN Th UMA, inscrito no CPF 882.424.983-
34, exercerá a função de Membro da CPL.. 

rt'Ar'x.. .3̀° Esta Portaria entra Farn vigor na data de sua publicação. 

Art. c:°. Re:'.vC) i"rl - se e^'-.~s disposições errr contrário. 

I't..1f3I..iC}(.11:-S; ., AFIXE-SE. E C'.riVf;'R%\-SE; 

~ i ~ A, . 
Lima 

p, ~~ 
Zï<ae:.5.ï~iv;'>~:i;' d<`•~ i ±~u3'di? Yt+Ìi.Vï'rÍf,~ir~BzxÉ ~'St e fV"3"V~a i.:ïiSrY'Y(f)S~sy i:~.y4:i~C'It) olf~arar3 CtO l3iYl 

1s de dezertala:'•rA raFy 2023. 

~ 
i~ 4,ca~~~~• ,~;`3 i"vas'~j~"a ,3~~~a 

Prefeita. 1111.~nicil:l~:li. 

Ir.i;air~ ~7~~ía:'?iVâr ¢'ylpi~ i ~JiËd;fv °t"iE:Íf i 

Secretaria MLlnicirJ'r,{l de }`1CÍiYl±rnistraç.ao E. fv rnariraS. 

Praça Duque de Caxias. 'n". Centro - Lima Campos. MA - CLP 65728-000. 

Pone: (99) 361tí-! r i2; 1; nail: a.!bineter;: maea±npos.ma.go hr 
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DIÁRIO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS/MA 
EXECUTIVO 
Volume: 11 - Número: 722 de 15 de Dezembro de 2023 
DATA: 15/12/2023 

• APRESENTAÇÃO 
E um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
suas atuações e decisões. 

ACERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio https://limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php , 
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 
interessado, independente de cadastro prévio. 

PERIDIOCIDADE 
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados. 

CONTATOS 
Tel: 99981683374 
E-mail: diario@limacampos.ma.gov.br 

ENDEREÇO COMPLETO 
Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima 
Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: "'.408.733= ' em 15/12./2023 19:35:10 - IP com n: 192.168.5.178 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diarlooficial.php?id=2636 



GABINETE DA PREFEITA - PORTARIAS - PORTARIA: N° 001, DE 15 DE DEZEMBRO/2023 

PORTARIA N°001, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Institui Comissão Permanente do Licitação para atuar em licitações públicas 
no âmbito do Poder Executivo do Município de Lima Campos. - MA e dê outras 
providências. 

~ 

F 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 6°, inciso XVI, da lei n° 
8.666, de 2.1 de junho de 1993 e alterações posteriores. 
RESOLVE: 
Art. 1°. Instituir a Comissão Permanente de Licitação — CPL da Prefeitura Municipal de Lima Campos, com a função do receber, examinar e julgar 
todos os documentos e procedimentos licilatórios relativos às licitações o cadastramento de licitantes, competindo -lhe ainda, adjudicar os objetos 
licitados aos respectivos vencedores e praticar demais atos dispostos na Lei n°8.666, de 21 de junho do 1993 e alterações po steriores. 
Art. 2°. Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a Comissão Permanente de Licitação — CPL com as funções que seguem: 

I. Sr°. MÉRCIA DE SOUSA SILVA, inscrita no CPF 878.480.403-30, exercerá a função do Presidente da CPL, nomeada através do Decreto n°32, e 
16 de outubro de 2023; 

II. Sr°. EVANDA MARIA MENDES SANTIAGO, inscrita no CPF 452.106.753-00, exercerá a função de Secretária da CPL; 
Ill. Sr°. DAWE DE FREITAS CAVALCANTE LIMA, inscrito no CPF 882.424.983-34, exercerá a função de Membro da CPL. 
Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4°.. Revogam'- seàsdisposiçõés ém contrário. 
PUBL.IOUE-SE, AFIXE=SE E CUMPRA-SE; - . . 
Gabinete da PrefeltaMunlelpal de Lima Campos, Estado Maranhão em 15 de dezembro de 2023. 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal. 

Lisia Wadna Moreira Mato Vieira 
Secretaria Municipal do Administração e Finanças. 

PMLC' = MA CPL 
Folha: 
Rubrica 

Assinado eletronicamente por: izadora Feitosa Cardoso - CPF: °°°.408.733-°° em 15/12/2023 19:35:10 - IP com n°: 192.168.5.178 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diartooficial.php?id=2636 
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DEC TO N° i61'1/ : 

PMLC - MA_ CF'L 
Folha: 
Rubrica: 

J'loznet~+. flmcionárioz+ e 
nspeei4ka 

: 9 PRJ~!?Jd 7i't7 ~UFTXii`:~LPk)Y. JU? fMA í;R.Mk~OS, Estado do 
uao. cle BUF1B atri i iagaa,y, . , 

,,• 

á- Nt~pear EVAh1),A RIA e~. ' s~S 1'E G VALIiQ, no 
o de prov'tnnento efetzi de AÇ4ll,ItL1. G).PERACKiNAL D14.. SERVIÇOS 

TVE1~SOS, e~n virtu4i, da G~zncureo 1htico `dlr'zazlo ern;: Zô de akï1. de 1997 e 
pd~lieM1~Jlo no Diário Ofx,:iá1 do Estado  ezn:2$:05: : 

• 1 

GAB1~E1"h Ii?f.l PREF 1D Nk+(1lICIPAL PE Li1VIA C..l~NTPnS - 
MA, ~11~ U:1 DE SET~b1~1BTtU DE 1997 ~. ; 

i 

:GpAr1~EL.:krÁ &V` . TÍ 
Sec.reÜlrio de , 4~in~rì  . o 
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Estado do Maranhíío 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

CNPJ 06.933.519/0001-09 
Gabinete da Prefeita 

DECRETO N° 032, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

AMLC - MA CPL 
Folha:  &93 
Rubrica:________ 

Nomeia funcionário que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, 

no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear a Sr.a MÉRCIA DE SOUSA SILVA no cargo em 

comissão de Presidente da Comissão, símbolo DAS I, da Comissão 

Permanente de Licitação, criado pela Lei Complementar N° 012, de 24 de 

dezembro de 2020, a partir desta data. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 16 de 

outubro de 2023. 

^s1na696.Iww,61,11.IPºr09EEº9 E9ES 

DIRCE PRAZERES - 900NGOE9:139A6393s 

' •. Ok.6=90. o•ICP.0r5,J, wr-9G)3993º1100109, o0•Swrelula6a 

RODRIGUE5:15877639315 "<
,P11iE06a,516a9nrII. OCO, a,w9f95KPr AI, u0•,E199/4So1, 

eu•Pra{e,slal.[n=OIN(EP9A9E9ESA0091GOES~IS93363931S 

0560,: 3033.10.16 I2'.06:1).0300' 

DIRCE PRAZERES RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA— CEI3 65728-000. 
Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: gabin°te rr limacampos.ma.gov.br 



PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Estado do Maranhão 
I'rcicittu•a Municipal dc Lima Campos 

(NI'1()h );i.íi')f.G' ¡-'It) 

Praça ll uquc de Caxiati s n I. in)a Campos-MA 

'I'EItMO DG POSSE 

\ s dias }lu mês de junho do ano dc 200Ó, o Sr.(a) 
'-\  ( (  4~,-L~._. aproado(a) c 

c assicthado(a) cm ConCurso púhlicn para o ingresso no quadro de pessoal da 
Administração Pública do Municipio dc Lima Campos-MA, j;í devidamente nomeado. 
toma i' )sse neste ato solene. para exercer em caráter clètivo o cargo de 
„~ _-• _ compromrtendo-se desempenhar sua I'unç, o coin zelo. 
ohedo endo e cumprindo as ordens de seus superiores hierárquicas. as regras previstas 
no Estatuto dos Servidores Yirblieos Municipais de Lima Campos-MA e demais normas 
contidas nas legislaçòes pertinentes. 

I rancisc) .remias de \ledcirr.~ 
Preli o Municipal 

_/t 
— Ios é 13 rrctn d;) Si Iva 

Sccrettírio de Administra4ào 

✓  
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I rttpussatttlo 
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PREFEITURA DE 

LIMA 

CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
C \ P.I 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

JUNTADA DE DOCUMENTOS ry lViLC - 11(tA -'L 
Foiha: U 
~ubsie a: 

Pelo presente, junto aos autos do Processo Administrativo n° 
000011511/2023, os documentos apresentados pela Empresa ZE VAQUEIRO 
ORIGINAL MUSIC LTDA, inscrita no CNPJ n° 39.415.957/0001-34, para o processo 
acima identificado. 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, em 20 de dezembro de 2023. 

Jackson Veras Borges 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

Decreto 003/2021 

Praça Duque de Caxias, s/n°. Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 98248-1945 / E-mail: culturaeturismo(u limacampos.ma.gov.br 
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CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

PML_C - MA CPL. 
Folha: 
Rubrica: 

Pelo presente instrumento, ZÉ VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LTDA, sociedade empresária 

limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 39.415.957/0001-34, com endereço na Avenida 

Dom Luís, n 176, Loja 04, Bairro Aldeota, Fortaleza -Ce, CEP.60.160-196, neste ato 

representada por seu sócio administrador José Jacson de Siqueira dos Santos Junior, 

brasileiro, portador da cédula de Identidade RG nº 9257466 SDS PE, inscrito no CPF / ME 

sob nº 134.224.554-77, residente e domiciliado na Rua Bélgica, nº 533, Bairro Pires 

Façanha — Eusébio / Ce, CEP.61.760-903, infra-assinado, na forma de seu contrato social, 

DECLARA, para as fins de direito e a quem interessar possa, sob pena da lei, em especial 

ao disposto no art.25, inciso Ill, da Lei nº 8.666/93, que detém, exclusivamente, todos os 

direitos autorais e de imagem do artista "Zé Vaqueiro', OU SEJA, 100% (CEM POR 

CENTO),sendo o signatário artista exclusivo da Declarante , que firma a presente Carta 

de Exclusividade, dando tudo por bom, firme e valioso. 

Fortaleza, 18 de Outubro de 202.3 

JOSE JACSON DE 
SIQUEIRA DOS SANTOS 
JUNIOR:13422455477 

Assinado de forma digital por 
JOSE JACSON DE SIQUEIRA DOS 
SANTOS JUNIOR:13422455477 
Dados: 2023.10.18 11:54:35 -03'00' 

JOSÉ JACSON DE SIQUEIRA DOS SANTOS JUNIOR 

ZÉ VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC: LTDA 

CNPJ/MF nº 39.41S.9S7/0DU1 "3 

VYBBE 
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PMLC - MA CP 
Folha:_______ , 
Rubrica: - 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINI111FIO UA NFR 4IS1RIlfURA 

SFCGETARIA NACIONAL f1U TRANSITO 

CARTEIRA NACIONAE DE HABILITAÇÃO/ DRIVER LICENSE/ PERMISO DE CONDUCCIÓN 
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JOSE«SIQUEI<DOS<SANTOS<JUNIOR 

QR-CODE ?, MLC - A L- 
Folha: r, ~ 
~uk?r!E`a: 

1.'  0 J 
• 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2J2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https-Jtw .sorpro.gov.br/assinador-digital. 

SERPRO/SENATRAN 



18/12/2023, 11:07 about:blank 
MLC - MA CF'L 

Folha: 
~►ihri..e • 

7 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

f4 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERODE INSCRIÇÃO 

MATRIZ 
.957/000 t -34 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DF-ABERTURA 
14110/2020 

NOME EMPRESARIAL 
ZE VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ZE VAQUEIRO ORIGINAL 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICAPRINCIPAL 
90.01-9.02 - Produção musical 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
46.49-4.07 -Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos 
59.13-8.00 - Distribuição cinematográfica, de video e de programas de televisão 
59.20-1.00 -Atividades de gravação de som e de edição de música 
63.19-4.00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
73.19-0.99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança 

CÓDIGO I! DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV DOM LUIS 
NÚMERO 

176 
COMPLEMENTO 

LJO4 

CEP 
60.160-196 

BAIRRO/DISTRITO 
ALDEOTA 

MUNICÍPIO 
FORTALEZA 

UF 
CE 

ENDEREÇO ELETRONICO 

CONTATOZEVAQUEIRO@GMAIL.COM 
TELEFONE. 

(85) 8776-9600 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/10/2020 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovada pela Instrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 18/12/2023 às 11:06:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1/1 



• Miniaterio da Economia 
Secretaria de Governo Digital 

' Departamento Nacional do Registro Empresarial e Integração 
~ r Secretaria do Desenvolvimento Econômico 

N°1)O PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

PMLC 
_ A CPL 

Folha E 

rubrica. 
NIRE'. (da sodn ou filai, queodn a 
sede for em outra LJL) 

Código da Natureza 
Jurídica 

2062 

N° do Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMENI O 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: ZE VAQUEIRO ORIGINAL. MU_SIC LIDA 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato: I

N° DE CóDIGU CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

N° FCN/REMP 

II I III
CEP2( 

III IIIIIII 
00189A3 

liii I II 
1 I 090 CONTRATO 

316 1 ENQUADRAMENTO DE EPP 

f'ORTALE/A Representante legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

8 Outubro 2020. Telefono de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

❑ DECISÃO SINGULAR . DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

❑ 
SIM []SIM Processo em Ordem 

Ã dodsáo 

Data 

Responsável . ❑ 
NÃO . I. / _. ❑ NAO L  _L_ _._ 

Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO 

• 

SINGULAR 
2• Exigência 3° Exigência 4• Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. ❑ ❑ 

Processo indeferido. Publique-se. 

Data 

5• Exigência 

❑ 

Rºsponsávol 

DECISÃO COLEGIADA 2° Exigência 3° Exigência 4° Exigência 5• Exigência 

❑ 
Processo em exigência. (Vido despacho em folha anexa) 

❑ 
Processo deferido. Publique-se e arquive-se. ❑ ❑ ❑ ❑ 

[]Processo  indeferido. Publique-se. 

/. 
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente de funne 

OE3SFRVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sobe n° 23202041343 em 14/10/2020 da Empresa LE VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LIDA, Niro 23202041343 o protocolo 

201282470- 29/09/2020. Autenticação: 5826CE-.83728AAFAA7061AC4AED5841E6D7EIOI F 21. Lonira Cardoso de Alencar Soraino - Secretária-

Geral. Para validar este documento, acesso http://wvAv.jucec.ce.gov.br o Informe n° do protocolo 20/128.247-000 código do sogurança rtil3 Esta 

cópia foi autenticada digitalmonto e assinada om 14/10/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Sorainn — Secretária-Geral. 
pág. 1/12 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

20/128.247-0 CEP2000189831 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

923.172.273-53 CARLOS ARISTIDES ALMEIDA PEREIRA 

628.500.753-53 EVERTON CARVALHO SILVEIRA 

105.904.414-50 IVERSON DE SOUZA ARAUJO 

010.291.154-19 JOSE ALEXANDRE DA SILVA FILHO 

134.224.554-77 ~JOSE JACSON DE SIQUEIRA DOS SANTOS JUNIOR 

029.382.243-38 KLERYSTON PONTES SILVEIRA 

PMLC - NIA ÇPL 
P®Iha: 
Rubrica: 

Data 

09/09/2020 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 23202041343 em 14/10/2020 da Lmpresa ZL VAQULIRO ORIGINAL MUSIC 1. IDA, Niro 23202041343 o protocolo 

201282470 - 29/09/2020. Autenticação: 5826C1!83728AAFAA7061AC4AED5841L6D713JFF21. Lenira Cardoso de Ab ocar Soraino - Secrolória-

Geral. Para validar este documento, acosse http://www.jucec.ce.gov.br e Informe n° do protocolo 20/128.241-0 e o código de segurança r5I3 Psla 

cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/10/2020 por Lenira Cardoso de Aloncar Seraino — Secretária-Geral. 
pág. 2/12 



P69i1LC - ldlf! Cirl.. 
Folha:_ t15 
Rubrica: 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUICÃO DE UMA SOCIEDADE 
LIMITADA, SOB A DENOMINAC,ÃO DE "ZÉ VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LTDA" 

(A) JOSÉ JACSON DE SIQUEIRA DOS SANTOS JUNIOR, brasileiro, empresário, 
portador da Cédula de Identidade RG no 9257466 expedida pela SI)S/PP., inscrito 
no CPF/MF sob no 134.224.554-77, residente e domiciliado à Rua Vicente 
Herculano Pena, no 163, Bairro José Geraldo da Cruz, CEP 63.033-275, na cidade 
de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará. 

(B) EVERTON CARVALHO SILVEIRA, brasileiro, empresário, portador da Cédula de 
Identidade RG no 340609799 expedida pela SSP/CE, inscrito no CPF/MF sob no 
628.500.753-53, residente e domiciliado à Rua Francisco Matias, n° 265, casa 07, 
Bairro Sabiaguaba, CEP 60.836-085, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará. 

(C) KSPAR - EVENTOS, EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES 
EIRELI, empresa individual de responsabilidade limitada, com sede e 
administração à Rua Calixto Machado, no 21, Sala C Altos, Bairro Pires Façanha, 
Município de Eusébio, Estado do Ceará, CEP 61.760-000, inscrita no CNPJ/MF 
sob no 26.883.869/0001-15, representada nesta oportunidade por seu 
administrador Kleryston Pontes Silveira, brasileiro, empresário, portador do RG 
no. 2001002213671 - SSP/CF, e do CPF no. 029.382.243-38, residente e 
domiciliado à Rua Reverendo I3olivar Pinto Bandeira, 650, T2, apto 1701, Bairro 
Engenheiro Luciano Cavalcante, CEP 60.811.-310, na cidade dc Fortaleza, Estado 
do Ceará. 

(D) J.A DA SILVA FILHO - ME, empresa individual, corn sede e adm inistração à Rua 
Doutor Gilberto Studart, n° 55, Sala 914, Torre Sul, Bairro Coco, na cidade de 
Fortaleza, Estado do Ceará, CEP 60.192-105, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
26.072.492/0001-14, representada nesta oportunidade por seu administrador 
José Alexandre da Silva Filho, brasileiro, empresário, portador do RG n°. 
207160'/ - SSP/RN e do CPF n°. 010.291.154-19, residente e domiciliado à Rua 
Alberto Junior, n° 100, casa 33, Bairro Edson Queiroz, CEI' 60.811-655, na 
cidade de Fortaleza, Estado do Ceará. 

(E) ORELLO INTERMEDIACÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS LTDA, sociedade 
empresária limitada unipessoal, com sede e administração à Avenida Santos 
Dumont, 1510, sala 801, Bairro Aldeota, na cidade Fortaleza, Estado do Ceará, 
CEP 60.150-161, inscrita no CNPJ/MF sob n° 35.873.894/0001-09, representada 
nesta oportunidade pelo seu administrador Carlos Aristides Almeida Pereira, 
brasileiro, empresário, portador do RG n°. 97OO2.5132.29 - SSP/CE e do CPF n°. 
92.3.172.273-53, residente e domiciliado à Rua José Vilar, n° 180, apto 1100, 
Bairro Meireles, CEP 60.125-000, ria cidade de Fortaleza, Estado do Ceará. 

(F) IVERSON S ARAUJO GRAVAC,ÕES E EDIÇÕES MUSICAIS EIRELI, empresa 
individual de responsabilidade limitada, corn sede e administração à Rua dos 
Sabias, no 661, apto 1005, Bloco A, Bairro Passaré, Cidade de Fortaleza, Estado 
do Ceará, CF,P 60.743-830, inscrita no CNPJ/MF sob no 22.454.004/0001-82, 
representada nesta oportunidade por seu administrador Iverson de Souza 
Araujo, brasileiro, empresário, portador do RG no. 3766213 .. SSP/CE e do CPF 
no. 1O5.9O4.414-5O, residente e domiciliado à Rua Reverendo I3olivar Pinto 
Bandeira, 650, T2, apto 1701, Bairro Engenheiro Luciano Cavalcante, CEP 
60.811-310, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará. 

'rem entre si justo e contratado constituir uma sociedade limitada, sob a denominação 
de ZÉ VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LTDA, com o seguinte Contrato Social 
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CAPÏTULO I - DENOMINAÇÃO SOCIAL E SEDE 

Cláusula 1  ̀- A Sociedade opera sob o nome empresarial de "ZÉ VAQUEIRO ORIGINAL 
MUSIC LTDA". 

Cláusula 2  - A Sociedade será regida pelo presente Contrato Social e pelas disposições 
inseridas no capítulo próprio das sociedades limitadas no Código Civil (Lei 10.406/02) 
e, supletivamente, pelas disposições da Lei no 6.404/76. 

Cláusula 3  ̀ — A Sociedade tem sede e foro na cidade dc Fortaleza, Estado do Ceará, à 
Av. Dom Luis, 176, Loja 04 - Bairro Aldeota, CEP 60.160-196, podendo, a qualquer 
tempo, abrir ou fechar filiais e/ou outras dependências, mediante alteração contratual 
assinada por todos os Sócios. 

CAPÍTULO II— OBJETO 

Cláusula 4  ̀— A Sociedade tem por objetivo: (i) At:ividadcs dc gravação de som e dc edição 
de música; (ii) o Comércio atacadista de filmes, CI)s, I)VDs, fitas e discos; (iii) Produção 
musical; (iv) a Produção de espetáculos de dança; (v) Outras atividades de publicidade 
não especificadas anteriormente; (vi) Portais, provedores de conteúdo e outros serviços 
de informação na internet; e (vii) Distribuição cinematográfica, dc vídeo e de programas 
de televisão. 

CAPÍTULO III - PRAZO DE DURAÇÃO 

Cláusula 5  ̀ - A Sociedade iniciará as suas atividades por ocasião da assinatura do 
presente contrato social, tendo prazo indeterminado de duração. 

CAPÍTULO IV - CAPITAL SOCIAL 

Cláusula 6  ̀ — O capital social subscrito e totalmente integralizado em moeda corrente 
do pais é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) dividido em 50.000 (cinquenta mil) 
quotas no valor nominal unitário de R$1,00 (hum real), distribuídas entre os sócios 
quotistas na seguinte proporção: 

QUADRO SOCIETÁRIO QUOTAS % CAPITAL SOCIAL 
JOSI1 ,JACSON DE SIQUEIRA DOS SANTOS JUNIOR 25.000 50% R$ 25.000,00 
EVERTO_N CARVALHO_ SILVEIRA 5.000 10% Es 5.000,00 
ESPAR - EVENTOS, EMPREENDIMENTOS IMOBIIIARIOS E 5.000 10% R$ 5.000,00 
PARTICIPAÇÕES EINEII 
J .A DA SILVA FILHO-- ME 5.000 10% R$ 5.000,00 
ORELLO INTERMEDIACgO E AGENCIAMENTO DE SERVIC,OS 5.000 10% R$ S.00Õ,00 
I:rnA 
IVE;RSON S ARAUJO GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS 
EIRI?LI 

5.000 10% R$ s.000,00 

TOTAL 50.000,00 100% R$ 50.000,00 

gl`. A responsabilidade de cada Sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do artigo 
1.052 da Lei no 10.406/02. 

$2". As quotas são indivisiveis e, uma vez integralizadas, o capital social poderá ser 
aumentado. Observadas as disposições legais aplicáveis, os Sócios terão direito dc 
preferência para subscrição do aumento, na proporção da parcela do capital social da 
qual sejam titulares, a ser exercido no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
correspondente deliberação. 
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CAPÍTULO V - ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula 7'  — A administração da Sociedade será exercida pelos sócios Jose Jacson de 
Siqueira dos Santos Junior e Everton Carvalho Silveira, já. qualificados, assinando 
em conjunto, todos os documentos de interesse da sociedade com todos os poderes que 
lhes reconhecer o cargo na empresa. Ficando autorizado o uso do nome empresarial 
pelos sócios administradores, vedado, no entanto o uso cm atividades estranhas ao 
interesse social tais como avais, fianças, empréstimos ou assumir obrigações sejam cm 
favor dc quaisquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização prévia e por escrito dos outros sócios conforme 
previsto nos arts. 997 inciso VI, 1.013, 1.015 e 1.064 da Lei rio. 10.406/2002. 

Parágrafo Único. Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou cm virtude de 
condenação criminal ou por se encontrarem sob os efeitos dela a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimerntar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CAPÍTULO VI- DELIBERACÃO DOS SÓCIOS 

Cláusula 8  — As deliberações dos Sócios serão tomadas em Reuniões, observadas as 
disposições legais, tornando-se esta dispensável quando todos os Sócios decidirem, 
expressamente, sobre seu objeto. 

Cláusula 9'  — As Reuniões Ordinárias realizar-se-ão, ordinariamente, aos 4 (quatro) 
primeiros meses seguintes ao término de cada exercício social e, extraordinariamente, 
sempre que os interesses sociais a exigirem. 

§1". As Reuniões Ordinárias realizar-se-ão para: 

a) Tomar as contas dos administradores; 
b) Examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras; 
e) l)clibcrar sobre a destinação do lucro liquido do exercício; e 
d) l)ccidir sobre a eleição de Administradores. 

§2 As Reuniões Extraordinárias realizar-se-ão para deliberar sobre qualquer assunto 
do interesse da Sociedade. 

Cláusula 10'  -- As Reuniões serão convocadas pelos administradores ou por qualquer 
dos Sõcios, com antecedência minima de 8 (oito) dias, em primeira convocação, e dc 5 
(cinco) dias, em segunda convocação, mediante carta registrada com aviso de 
recebimento, contendo a indicação das matérias objeto da ordem do dia, data, horário e 
local dc sua realização. 

§10. As Reuniões se instalarão cm primeira convocação com a presença de titulares 
representando no mínimo a maioria do capital social e, em segunda convocação, com a 
presença de titulares representando qualquer número. 

§2". Dispensam-se as formalidades de convocação previstas acima quando todos os 
Sócios comparecerem à Reunião, ou expressamente se declararem cientes da sua ordem 
do dia, data, horário e local. 

Cláusula lia  — Todas as deliberações sociais serão tomadas pelos Sõcios que 
representem, no minimo, mais da metade do capital social, sempre que maior quórum 
não estiver estabelecido em Lei ou neste Contrato Social. 
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Cláusula 12• — Os trabalhos das reuniões serão dirigidos por um presidente escolhido 
pelos Sócios, que deverá nomear dentre os presentes alguém para exercer a fimção dc 
Secretário. 

§1'. I)os trabalhos e deliberações conduzidos nas reuniões, lavrar-se-ão atas, as quais 
serão assinadas pelo presidente, pelo secretário e pelos demais Sócios presentes. 

§2". As atas das reuniões em que se delibere sobre matérias destinadas a produzir 
efeitos perante terceiros deverão ser levadas a registro perante a Junta Comercial 
competente nos 30 (trinta) dias subsequentes à reunião, exceto nos casos relativos à 
eleição de administradores em ato separado e sua destituição, quando deverá ser 
observado o prazo de 10 (der.) dias. 

CAPITULO VII - CESSÃO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS 

Cláusula 13  — Os sócios não poderão ceder ou transferir suas quotas ou direito de 
preferência para participar de aumento de capital social a outros sócios ou a terceiros, 
total ou parcialmente, sem a prévia e escrita anuência dc todos os demais sócios que, 
em igualdade dc condições, terão a preferência para adquiri-las. Qualquer cessão a 
outros sócios ou terceiros deverá ser precedida de oferta escrita aos demais Sócios, na 
qual conste o preço e as oondições de pagamento, tendo estes direito de preferência para 
adquiri-las nas mesmas condições oferecidas pelo interessado, na proporção de suas 
participações no capital social, dentro do prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento 
protocolado da oferta. 

Cláusula 14a — Decorrido o prazo estabelecido na Cláusula 13° sem que os Sócios 
tenham exercido o seu direito de preferência, os ofertantes poderão ceder as quotas 
oferecidas a terceiros, desde que nas mesmas condições de preço e forma dc pagamento 
anteriormente ofertada aos demais Sócios. 

CAPITULO VIII - EXERCICIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

Cláusula 15` - O exercício social terá início em 1° de janeiro e terminará em 31 dc 
dezembro de cada ano. Os administradores prestarão contas justificadas da sua 
administração, de forma mensal e até o dia 15 do mês subsequente, procedendo à 
elaboração do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, além das 
demais demonstrações financeiras previstas em lei. 

Parágrafo Único — I)entro dos 4 (quatro) meses seguintes ao término de cada exercício 
social, os sócios realizarão a Reunião Ordinária, conforme previsto na Cláusula 9`.§1°, 
deste Contrato Social. 

Cláusula 16`  - O signatário do presente ato declara que o movimento da receita bruta 
anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso II do art. 3° da Lei 
Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, e que, não se enquadra(m) em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4o do art. 3° da mencionada lei. 

CAPITULO IX - DISTRIBUICÃO DE LUCROS OU PERDAS 

Cláusula 17'  — Os lucros constatados no final de cada exercício social seguirão a 
destinução que lhes for dada pelos sócios conforme estabelecido em Acordo de 
Quotistas, a ser devidamente arquivado na sede da Sociedade, podendo ser distribuídos 

de forma desproporcional às participações sociais, devendo os prejuízos, no entanto, 

serem absorvidos pelos sócios na proporção das respectivas participações, nos termos 

do artigo 997, VII, do Código Civil. 
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CAPÍTULO X — RECEBIMENTO DE PRÓ-LABORE 

Cláusula 1S' - Os administradores poderão proceder a uma retirada mensal, a título de 
pró-labore, cujo valor será definido em Reunião dc Sócios, mediante a deliberação dos 
Sócios representando a maioria do capital social, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

CAPÍTULO XI - RETIRADA E EXCLUSÃO DE SÓCIO 

Cláusula 19'  - li permitida a retirada voluntária dc Sõcios, bastando que o Sócio 
interessado em se retirar notifique os demais por escrito, com uma antecedência minima 
dc 90 (noventa) dias. 

Cláusula 20'  - f, admitida a exclusão de Sócios mediante deliberação dos Sócios 
representando a maioria do capital social, em reunião especialmente convocada para 
este fim, por estarem os primeiros, comprovadamente, pondo em risco a continuidade 
da empresa em decorrência da prática de atos dc inegável gravidade, nos termos do art. 
1.085 da Lei no 10.406/02. Poderá ser considerada justa causa a ocorrência dos 
seguintes fatos: (i) comprovada falta no dever de colaboração; (ii) comprovada falta no 
cumprimento de prestações acessórias; (iii) comprovada falta no dever de divulgação e 
transparência; (iv) solicitação ou contratação de qualquer diretor, funcionário, 
empregado ou preposto da Sociedade, com o propósito de empregar ou de qualquer 
outra forma contratar seus serviços para proveito próprio. 

CAPÍTULO XII - RESOLUÇÃO DA SOCIEDADE EM RELAÇÃO A UM SÓCIO 

Cláusula 21'— A retirada, morte, extinção, exclusão, falência ou insolvência dc qualquer 
dos Sócios não dissolverá a Sociedade, que continuará existindo entre os Sócios 
remanescentes. 

§1'. Os haveres do Sócio retirante, falecido, extinto, excluído, falido ou insolvente serão 
calculados com base no valor económico da Sociedade, apurado mediante avaliação 
procedida por auditor independente com registro na Comissão de Valores Mobiliários —
CVM, escolhido pelos sócios titulares de mais da metade do capital social remanescente, 
nos 15 (quinze) dias subsequentes à data em que a Sociedade tome conhecimento da 
retirada, falecimento, extinção, exclusão, falência ou insolvência, devendo a avaliação ser 
concluída dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias, também contados da data em 
que a Sociedade tome conhecimento da retirada, falecimento, extinção, exclusão, 
falência ou insolvência. 

§2'. Para os fins previstos nesta cláusula, o valor económico deverá abranger todos os 
bens corpóreos e incorpóreos da Sociedade, na data da retirada, falecimento, extinção, 
exclusão, falência ou insolvência do Sócio. 

§3°. Finda a avaliação, a Sociedade deverá pagar os haveres do Sócio retirante, falecido, 
extinto, excluido falido ou insolvente em até 72 (setenta e duas) parcelas mensais, iguais 
e consecutivas, sendo a primeira com vencimento no quinto dia útil do mês subsequente 
à conclusão do relatório do auditor independente mencionado no parágrafo primeiro. 

§4°. Do valor devido pela Sociedade ao Sócio retirante, falecido, extinto, excluído, falido, 
insolvente ou a quem o tenha sucedido legalmente, deduzir-se-á 50% (cinquenta por 
cento) cia remuneração paga ao auditor independente. 

§5°. A Sociedade e o Sócio retirante, falecido, extinto, excluído, falido, insolvente ou 
quem o tenha sucedido legalmente, poderão, de comum acordo, dispensar a contratação 
de auditor independente e estipular prazos diferentes para o pagamento dos haveres. 
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CAPÍTULO XIII - DISSOLUCÃO E LIOUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

Cláusula 22• — Em caso de dissolução e/ou liquidação da Sociedade, o liquidante s 
indicado pelos sócios representantes da maioria do capital social. 

á 

Cláusula 23" — Os haveres da Sociedade serão empregados na liquidação das obrigações 
sociais e o remanescente, se houver, será rateado entre os Sócios cm proporção à sua 
participação no capital social, observando-se o procedimento disposto nos artigos 1.102 
e seguintes da Lei no 10.406/02. 

CAPÍTULO XIV - ALTERAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL 

Cláusula 24` — O presente Contrato Social poderá ser livremente alterado a qualquer 
tempo, por deliberação dos Sócios representando a maioria do capital social, respeitado 
o disposto em eventuais acordos de quotistas. 

CAPÍTULO XV — FORO 

Cláusula 25" — Fica eleito o Foro da Comarca de Fortaleza/CIE para dirimir quaisquer 
controvérsias oriundas do presente contrato social, seja nas relações entre os sócios 
quotistas ou entre estes e a Sociedade, renunciando-se a qualquer outro foro por mais 
especial que seja. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente contrato, obrigando-se 
fielmente por si a cumpri-lo em todo os seus termos. 

Fortaleza, 17 de setembro de 2020. 

JOSÉ JACSON DE SIQUEIRA DOS SANTOS JUNIOR 

EVERTON CARVALHO SILVEIRA 

KSPAR - EVENTOS, EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACÕES EIRELI 
Kleryston Pontes Silveira 

J.A I)A SILVA FILHO - ME 
José Alexandre da Silva Filho 
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ORELLO INTERMEDIACÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIL OS LTDA 
Carlos Aristides Almeida Pereira 

IVERSON S ARAUJO GRAVAÇÕES E EDICÕES MUSICAIS EIRELI 
Iverson de Souza Araujo 
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Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

20/128.247-0 CEP2000189831 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

923.172.273-53 CARLOS ARISTIDES ALMEIDA PEREIRA 

628.500.753-53 EVERTON CARVALHO SILVEIRA 

105.904.414-50 IVERSON DE SOUZA ARAUJO 
-- - --- - --------- -- _---

010.291.154-19 JOSE ALEXANDRE DA SILVA FILHO 

134.224.554-77 JOSE JACSON DE SIQUEIRA DOS SANTOS JUNIOR 

029.382.243-38 KLERYSTON PONTES SILVEIRA 

Data 

09/09/2020 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresaZE VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LTDA, de NIRE 
2320204134-3 e protocolado sob o número 20/128.247-0 em 29/09/2020, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 23202041343, em 14/10/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo 
examinador Francisca Claudia Lima Pinheiro. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraino. Para sua validação, deverá ser 
acossado o sitio eletrônico do Portal dc Serviços / Validar Documentos (http:// 
portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 

CPF Nome 

029.382.243-38 KLERYSTON PONTES SILVEIRA 

010.291.154-19 JOSE ALEXANDRE DA SILVA FILHO 

628.500.753-53 EVERTON CARVALHO SILVEIRA 

105.904.414-50 IVERSON DE SOUZA ARAUJO 

134.224.554-77 JOSE JACSON DE SIQUEIRA DOS SANTOS JUNIOR 

923.172.273-53 CARLOS ARISTIDES ALMEIDA PEREIRA 

Documento Principal 

Assinante(s) 

CPF Nome 

628.500.753-53 EVERTON CARVALHO SILVEIRA 

923.172.273-53 CARLOS ARISTIDES ALMEIDA PEREIRA 

134.224.554-77 JOSE JACSON DE SIQUEIRA DOS SANTOS JUNIOR 

010.291.154-19 JOSE ALEXANDRE DA SILVA FILHO 

105.904.414-50 IVERSON DE SOUZA ARAUJO 

029.382.243-38 KLERYSTON PONTES SILVEIRA 

Fortaleza. Quarta-feira, 14 do Outubro de 2020 

Documento assinado eletrônicamente por Francisca Claudia Lima Pinheiro, Servidor(a) 
Público(a), em 14/10/2020, às 12:17 conforme horário oficial de Brasília. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal  de serviços da iucec
informando o número do protocolo 20/128.247-0. 
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Junta Comercial do Estado do Ceará 
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O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

236.117.073-68 ILENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 
L 

Fortaleza. Quarta-feira, 14 de Outubro de 2020 

.Junta Comercial do Estado do Ceará 
Cortifico registro sob o n°23202041343 em 14/10/2020 da Empresa LE VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LIDA, Niro 23202041343 e protocolo 

201282470 - 29/09/2020. Autenticação: 5826CE83728AAF AA7061AC4AFD5841E:6D7B9FI 21. Lenira Cardoso do Aloncar Soraino - Socretária 

Geral. Para validar este documento, acosse hllp://www.jucec.cn.gov.br o Informe n° do protocolo 20/128.241-O o o código do segurança r513 Esta 

cópia foi autenticada digitalmento e assinada em 14/10/2020 por Lenira Cardoso de Aloncar Serainn — Secretária-Geral. 
pág. 12/12 
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PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ„ JOSÉ JACSON DE 
SIQUEIRA DOS SANTOS JUNIOR. 

frflfiL ,̂ - MA 
Folha: 
Rubrica: 

SAIBAM quantos este público instrumento de 
procuração virem que, aos vinte e sete dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um 
(27/07/2021), nesta cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, República Federativa 
do Brasil, a este Notariado, sito na Rua Eng. Antonio Ferreira Antero, 470, perante mim, 
Tabelião, compareceu como outorgante -JOSÉ JACSON DE SIQUEIRA DOS SANTOS JUNIOR, 
brasileiro, casado, empresário, portador da carteira nacional de habilitação nº 
07082765711 DETRAN/CE, CPF/MF nº 134.224.554-77, residente e domiciliadona Rua 
Bélgica, nº R1, Lote 01, Alphaville Eusébio, bairro Alphaville, na cidade de Eusébio, Estado 
do Ceará, reconhecido como o próprio por mim escrevente, conforme os documentos 
apresentados, de cuja capacidade jurídica dou fé, e por ele foi me dito que por este 
instrumento nomeia e constitui seu procurador, ora denominado outorgado,DIOGO 
DUARTE SOARES, brasileiro, solteiro, diretor adm. financeiro, portador da carteira nacional 
de habilitação nº 04639443722 DETRAN/CE, CPF/MF nº 017.437.563-80, residente e 
domiciliado na Rua Dr. Joaquim Frota, 700, Sapiranga, nesta cidade de Fortaleza, Estado do 
Ceará, a quem confere poderes amplos, gerais e ilimitados poderes na qualidade de sócio da 
empresa ZE VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LTDA, empresa de direito privado, com sede na 
Avenida Dom Luís, nº 176, loja 04, Aldeota, na cidade de Fortaleza, Capital do Estado do 
Ceará, inscrita no CNPJ/MF nº 39.415.957/0001-34,podendo gerir e administrar a empresa 
outorgante, representá-la perante às Repartições Públicas Federais, Estaduais, Municipais, 
Autarquias, Secretarias, Ministérios, Paraestatais, economia mista, sociedades, prestadoras 
de serviços, empresas particulares, micro, médias e de grande porte, no foro em Geral, em 
qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, juizados especiais, incluindo pequenas causas, Decon, 

Procon, Delegacias especializadas, Promotorias Públicas, hospitais públicos e particulares, 
laboratórios e clinicas especializados, Cias. Aéreas, Marítimas, Rodoviárias, Ferroviárias e 

profissionais liberais; representá-la(s) junto as Companhias Energéticas, Telecomunicações 
e Hidráulicas em geral, e em todas as agências reguladoras de serviços públicos, Empresas 
de previdência privada e pública, Montepio, INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, 

I'erícias Médicas, Sefaz, Incra, Junta Comercial, Delegacia da Receita Federal, Alfândega, 

Polícias Federal, Militar, Civil, guarda municipal, Cias. de Seguros, EBCT, Empresas 

Administradoras de Planos de Saúde em todos os seus escritórios regionais, 

Administradoras de Cartões Eletrônicos sob qualquer bandeira, Empresas de Leasing, 

Câmbios, Fomento Mercantil (Factoring), em especial, FAC Factoring, Serasa, l3acen, SPC, 

Equifax, podendo requerer e assinar quaisquer papéis que se tornem necessário, formular 

requerimentos e petições, requerer e receber certidões de quaisquer natureza, Alvarás, 

"Habite-se", autorizações, efetuar pagamentos, cadastrullentos e recadastramentos, 

desenrolar pendências dc quaisquer natureza, interpor FCCUI'SOS as instâncias superiores, 

apresentar provas e justifïcações, prestar esclarecimentos, receber importâncias a que faça 

jus, incluindo, restituições de imposto de renda e outras, bem como, retirar do(s) 

cadastro(s)' de inádimplência e outros, regularizar inscrição(ões) e negativação(ões), 
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receber ainda, ações, dividendos, resgates, juros, dar andamento em papéis e processos, 
termos de responsabilidades, firmar contratos de quaisquer natureza, com as cláusulas e 
condições que julgar conveniente, incluindo aditivos, alterações, inclusão, exclusão, firmar 
recibos e dar quitação, aceitar e recusar, inclusive fiadores, rescindir, prorrogar, revalidar, 
notificar, alugar, impetrar quaisquer recursos em lei permitido, requerer e receber 2 vias 
de quaisquer documentos; representá-la(s) em quaisquer Instituições Financeiras, podendo 
emitir, endossar, prorrogar cheque(s) e duplicata(s) e Notas Promissórias, confessar 

dívida(s), prestar fiança(s), caução(ões) e garantia(s), inclusive hipotecária(s), BANCO 

CENTRAL, BANCO DO BRASIL S/ACAIXA ECONÔMICA FEDERAL, BANCO BRADESCO S/A, 

BRADESCO SEGURADORA, BANCO DO NORDESTE DO BRASIL, BANCO ITAÚ S/A, 

UNIBANCO, BANCO SANTANDER S/A, e em quaisquer bancos da rede pública e privada, 

desta Capital, podendo movimentar conta bancária, podendo emitir cheques, abrir e 

encerrar contas de depósitos, autorizar cobrança, utilizar o crédito aberto na forma e 

condições, receber, passar recibo e dar quitação, solicitar saldos e extratos, requisitar 

talonários de cheques, autorizar débito em conta relativo a operações, retirar cheques 

devolvidos, endossar cheque, requisitar cartão eletrônico, movimentar conta corrente com 

cartão eletrônico, sustar/contra-ordenar cheques, cancelar cheques, baixar cheques, efetuar 

resgates/aplicações financeiras, efetuar saques - conta corrente, efetuar saques - BB rural 

rápido, efetuar saques - poupança, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, efetuar 

pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferências por meio eletrônico, liberar 

arquivos de pagamentos no gerenciador financeiro/aasp, solicitar saldos/ extratos, exceto 

investimentos e operações de credito, solicitar saldos/ extratos de investimentos, conceder 

abatimentos, caucionar títulos, utilizar o crédito aberto na forma e condições, receber, 

passar recibo e dar quitação, confessar, transigir, desistir, efetuar acordos, assinar contrato 

de câmbio e seus respectivos aditivos e averbações, assinar propostas de abertura de carta 

de crédito de importação, assinar termo de transferência de direitos s/carta crédito de 

exportação, avalizar cheques, emitir duplicatas, endossar duplicatas, avalizar duplicatas, 

descontar duplicatas, assinar propostas de empréstimos/financiamentos, assinar 

orçamentos, emitir nota promissória, endossar nota promissória, avalizar nota promissória, 
assinar contrato de abertura de crédito, endossar títulos de crédito, descontar títulos de 
crédito, solicitar saldos/ extratos de operações de crédito, ajustar valores cLmsulas e 
condições de empréstimo e/ou financiamento, estipular cláusulas e condições, assinar 
proposta de abertura de carta de crédito tie importação, assinar ittsttuntento de crédito, 
assinar aditivo de qualquer espécie, emitir titulo de crédito comercial, emitir título de 
crédito Industrial, emitir título de crédito a exportaçãu, assinar contrato de abertura de 
crédito, assinar a apólice de seguro, requerer a exclusão nu CCl , fazer uso de todos canais 

digitais, como senhas, aplicativos, Internet hanldine; representá•la(s) junto ao DETRAN 
DEPARTAMEN'T'O ESTADt1AL 111: TIIANSITO, iïiFIiSA, AMC, SEFA'L, e em todos os 

departamentos adiuinistradores de tr iusito em nível nacional, DGIt'I', Delegacias de Policia, 

Policia Rodoviária Federal, Concessionários tic Veículos, seguradoras pagadoras de sinistros, 

pudendo comprar, vender quaisquer veículos ent nome da empresa, especialmente o veiculo 

constante das seguintes características: PLACA: IlXY2626; CHASSI: 

9BM6340619B6249110, praticar todos os atos administrativos e judiciais que se tornem 

Scanned twitf't CamScanner 
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Folha: 
Rubrica: 

necessários na movimentação e conclusão dos processos novos e complementares do seguro 
obrigatório (DPVAT), efetuar BO (Boletim de Ocorrência), preencher e assinar formulários 
de autorização de pagamento/crédito de indenização de sinistro de quaisquer natureza; 
requerer e receber 20 vias de documentos do veículo e bilhetes de transferência, emplacar, 
regularizar, legalizar, trafegar, licenciar, vistoriar, pagar taxas, multas, emolumentos, IPVA, 
assinar e preencher documentos de transferências, requerer e receber liberação e/ou carta 

de crédito, averbar, registrar, desalienar, transferir, liberar veículos do depósito, solicitar 

perícias; receber correspondências, quer epistolar, quer telegráfica, receber mercadorias 

destinadas a(s) firma(s) outorgante(s), podendo efetuar despachos das mesmas, através dos 

Correios e Telégrafos, Via Sedex, Alfândegas, Cias de Navegações, Cias Aéreas ou ainda em 
outra entidade designada pela(s) referida(s) firma(s) outorgante(s), comprar e vender 

mercadorias de seu ramo de negócios, assinar notas promissórias, inclusive de exportação e 

importação, podendo dar e receber quitação, assinar despachos e têrmos de 

responsabilidade, representá-lo(a)(s) junto aos Cartórios de Notas, Protestos e de quaisquer 
outras naturezas, e de Registro de Imóveis, assinar e requerer o que for preciso, assinar 

escrituras, contratos de locação, registrar, averbar, abrir matriculas, comprar, vender, ceder, 

permutar, prometer vender, prometer comprar, doar, dar em pagamento, alugar, 

administrar, hipotecar em qualquer grau, transferir, ou de qualquer forma alienar bens 
móveis, imóveis, assinar termos, papéis, escrituras de qualquer teor ou natureza, inclusive 
de re-ratificação, contratos em geral, e demais documentos necessários; podendo enviar 
para protesto: duplicatas, notas promissórias, cheques, letras de Câmbio e o mais que de 
fizer necessário, podendo efetuar cancelamentos, assinar requerimentos, petições e 

declarações, pagar o que for devido, assinar e requerer o que for preciso, juntar 

testemunhas, apresentar juntar, e retirar documentos, prestar esclarecimentos; contratar 

Advogado(s) com poderes da cláusula "Ad-Judicia" e "Ad Negocia", podendo exercê-los em 
qualquer Juízo, instância ou Tribunal, Juizados Especiais Civis e Criminais, juízo Arbitral e 

Tribunais Populares e, ainda, constituir preposto e representantes para ação(ões) 
trabalhista(s) judicial(is), constituir e/ou destituir liquidante(s); Propor contra quem de 
direito a(s) ação(ões) competente(s) e defendê-lo(a)(s) na(s) contrária(s), seguindo uma(s) 
a outra(s) até final decisão, transigir, firmar compromisso(s), desistir, apresentar prova(s), 
contestar, apresentar recurso(s), assinar declaração(es), receber citação(es) inicial e 

notificação(es) Judicial(is) ou Extrajudicial(is), concordar, discordar, alegar, apresentar 

prova(s), contestar e assinar o que preciso for, confessar, reconhecer a procedência do 
pedido e renunciar ao direito sobre que se funda a ação; podendo ainda, assinar todos os 
documentos necessários, contratos sociais e seu aditivos, contratos de trabalho, rescisões, 
recolher tributos relativos a empresa e empregados, requerer inscrição de CNP), inscrição 
estadual e municipal, emitir notas fiscais, recibos, pagar taxas, impostos, desenrolar 
pendências, requerer e receber certidões de quaisquer natureza, assinar todos os papéis 
relativos a mesma, admitir demitir funcionários, assinar carteira profissional dos mesmos, 
contratos temporários e estágios, pagar férias, indenizações, l3,Ç salários, comissões, horas 
extras; pensão, seguros, FGTS, vencimentos, PIS/PASEP, gratificações,e demais vantagens, 
através da(s) outorgante(s) ou através de quaisquer agências bancárias devidamente 
crédenciadas para o mesmo, podepdorofetuar depósitos e retiradas, emitir e endossar 
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cheques; representá-la(s) em licitações e concorrências públicas e particulares, podendo 
assinar propostas de preços, cartas de propostos, orçamentos, faturas de qualquer espécie, 
balanços patrimoniais, participar de reuniões, decidir e aceitar decisões, entrar em acordo e 
discordar, exigir, transigir e recorrer, encerrar e dar baixa nas atividades, bem como, 
transferir cotas e capitais, junto a todos os órgãos competentes, podendo assinar 
documentos, requerer e receber o que preciso for; representá-la(s) na qualidade de 
condômino(s) perante condomínios, em todos os seus atos, comparecer às reuniões, assinar 
atas, votar e ser(em) votada(s), tomar aceitar e discordar de decisões, pagar taxas e firmar 

recibos, enfim, tudo mais praticar para o fiel cumprimento deste mandato, podendo 

substabelecer. Este instrumento deve ser lido com muita atenção, pois eventuais erros 

não serão corrigidos, se causados pelas partes, nem tão pouco provenientes cia 

lavratura. Os dado 
que, responde po 

testemunhas confo 
disse, do que dou 
assina abaixo. Su 

SANTOS Jl NIOR. 

de 2023. 
Oliveiras, Escreve 

VÁLIDO SOMENTE COM 0 SELO DE AUTENTICIDADE. EMOLUMENTOS: R$ 13,58 -

SELO: 9,54 - FERMOJU: R$ 0,68 - FAADEP/FRMMP: R$ 1,36 - BUSCA: RS 8,41 -

MICROF: R$ 7,61 - TOTAL: R$ 41,18. SELO Nº AAU440279-G819. 

constantes na presente procuração foram fornecidos pelo outorgante, 

I 
quaisquer eventualidades que venham a ocorrer. Dispensadas as 

e Artigo 215, parágrafo 5•2 do Código Civil Brasileiro. E, como assim o 

e me pediu este instrumento que, lido e achada conforme, aceitou e 

revo, Cláudio Martins, Tabelião. (AS) JOSÉ JACSON DE SIQUEIRA DOS 

stá conforme o original. Dou fé. Trasladado Hoje. Fortaleza, 17 de Julho 

cero Romão da Silva, a digito e confiro. E eu, _Raimundo Nonato de 

te Autorizado, a subscrevo e assino em público e raso de que uso. 
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As orientaçiSes para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponlveis em: 
<http:/Mww.serpro.gov.br/assinador-digital>, opção Validar 
Assinatura. 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
<http://www.sorpro.gov.br/assinador-digital>, opção Validar 
Assinatura. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ZE VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LTDA 
C N PJ : 39.415.957/0001-34 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:00:00 do dia 01/08/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/01/2024. 
Código de controle da certidão: 06B4.11BE.44F0.D5B3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 39.415.957/0001-34 
Razão 

Social: 
ZE VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LTDA 

Endereço: AV DOM LUIS / ALDEOTA / FORTALEZA ICEI  60160-196 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/12/2023 a 04/01/2024 

Certificação Número: 2023120619461676391085 

Informação obtida em 18/12/2023 13:40:23 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:/Iconsulta-crf.caixa.gov, br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ZE VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 39.415.957/0001-34 

Certidão n°: 41567863/2023 

Expedição: 16/08/202.3, às 16:17:45 

Validade: 12/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ZE VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 39.415.957/0001-34, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
202331462849 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 

¡062267329 

CNP] / CPF: 

39415957000134 

RAZÃO SOCIAL: 

ZE VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LIDA - EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 20/12/2023 Às 10:08:29 
VÁLIDA ATÉ 18/02/2024 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br 

• 
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SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Certidão Nº 2023/371259 

C P F/C N PJ: 39.415.957/0001-34 

Nome ou Razão Social: ZE VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LTDA 

Endereço: AV DOM LUIS 176 LOJA 04 ALDEOTA CEP 60160-196 

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos 

.
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de 
cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente. 

Fortaleza, 15 de Dezembro de 2023 (16:32:30) 

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em 
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br. 

Válida até 14/03/2024 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET 
http://www.sefin fortaIeza.ce.gov. br 
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ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 14.133/2021) 

(PESSOA JURÍDICA! 1° GRAU / CÍVEL) 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de 
Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, 
EM TRAMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de ZE VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LTDA - EPP, CNPJ n° 
39.415.957/0001-34. 

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão 

O referido é verdade e dou fé. 

FORTALEZA 

Quinta-feira, 7 de Dezembro de 2023 às 13:29:04 

Observações: 

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé; 

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL; 

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará. 



Empresa: ZE VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LTDA 
C. N. P.7.: 39.415.957/0001-34 
Balanço encerrado em: 31/12/2022 

'MLC - 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

L 
Folha: 0001 

Descrição 

~ 

ATIVO 
ATIVO CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 
CAIXA 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 
CLIENTES 

DUPLICATAS A RECEBER 
OUTROS CRÉDITOS 

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES 
ADIANTAMENTO A EMPREGADOS 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 
MÓVEIS E UTENSÍLIOS 
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 

VEÍCULOS 

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 
PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES 

FORNECEDORES 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIARIA 

OBRIGAÇÕES COM 0 PESSOAL 
OBRIGAÇÕES SOCIAIS 
PROVISÕES 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 
ADIANTAMENTOS DE CLIENTES 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
CAPITAL SOCIAL 
CAPITAL SUBSCRITO 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

EVERTON CARVALHO 
Assinado deforma digital por 
EVERTON CARVALHO 

SILVEIRA:628500753 SILVEIRA:62850075353 

53 
Dados:2023.06.01 13:1201 
-0300' 

EVERTON CARVALHO SILVEIRA 

CPF:628.500.753-53 

Saldo Atual 

~!1[ll'PP~tn d~:-i.ì/:v r„r.'tú:'11P.IP 

g 
 

~~b 
PAUI A OLNFIRA CAVAIGNAC IOPFS 
Jatatl'eG.:p2x12.21 ' G3G0 
VenBqUr Ctn tttps:; ::tE:ca: .'. ..i 

PAULA OLIVEIRA CAVAIGNAC LOPES 

Reg, no CRC - CE sob a No, CE019492/O-3 
CPF:742.952.253-04 

3.649.725,840 
3.303.768,95D 

614.923,710 
21.514,27D 

2,000 
593.407,44D 

2.223.694,320 
2.223.694,320 
465. 150,920 

445.031,550 
20.119,370 

345.956,890 
345.956,890 

16.711,44D 
18 1.433,170 
267.064,000 

119.251,72C 
3.649.725,84C 

556.554,48C 
134.773,SSC 
134.773,55C 

2.818,39C 

2.818,39C 

131.059,63C 

27.650,01C 

39.044,16C 
64.365,46C 

287.902,91C 
287.902,91C 

3.093.171,36C 

50,000,DOC 

50.000,OOC 
3.043.171,36C 
3.043.171,36C 



ZÉ VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LTDA 

CNPJ/MF nº 39.415.957/0001-34 
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Beneficiário 

34.157.35910001-99 - R C MOREIRA ESCRITORIO VIRTUAL _ 
f;ntloreçn do Brnefieiária - - -

AVENIDA SANTOS DUMONT 1510 SALA 801, ALDEOTA 60150-161- FORTALEZA - CE 
ata do Documento N° do Documonto Espécie Documento Acoito 

2410412023 10104 IDM INAO 
Ilsn tln Banco Carteiro Itupócie Monda Quantidade Moeda 

112 REAL _ -._1___.. 
Informações de msponsabildade do beneficiário 

MENSALIDADE REFERENTE A ABRIU2023 
Data Limite para pagamento: 05105/2023 

I 077-9 I 

Conta digital gratuita PF e PJ, plataforma de 

investimentos, shopping e tudo mais que você precisar. 

Baixe o app! 

Data de Processamento 
24104/2023 

Valor Moeda 

Recibo do Pagador 
Vencimento 

05/0512023
Agónria / Código do Beneficiário 

00019/044873506 
Nosso Número / Cód. do Documento 

00019/112100984420341 
(_) Valor do Documento 

83,50 
(-) Desconto ) Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(. ) Morai Multa 

(.) Outros Acrescimos 

(=) Valor Cobrado 

Pagador 

Beneficiário Final 

ORELLO INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS LTDA 
SANTOS DUMONT 1510 SALA 801 
ALDEOTA 60150-161 FORTALEZA/CE 
R C MOREIRA ESCRITORIO VIRTUAL 

CN PJ1C PF: 36.873.89410001-09 

CNPJICPF: 34.157.35910001-99 

• inter 
Local de Pagamento 

PAGAVELEM QUALQUER BANCO 
---Hrnefirlário - - 

34.157.359/0001-99 - R C MOREIRA ESCRITORIO VIRTUAL _ 
Endereço do Hcnctaiário 

AVENIDA SANTOS DUMONT 1510 SALA 801, ALDEOTA 60150-161- FORTALEZA_  - CE 
Data do Documento N° do Documento Espécie Documento Aceite 

2410412023 10104 _ DM _ NAO 
Uso do Banco Carteira E specie Moeda Quantidade Monda 

1112 IREAL 
Informaçàes de responsabilidade do banerciário 

MENSALIDADE REFERENTE A ABRIL12023 

Data Limite para pagamento: 05105/2023 

Aulenticaçan Mec₹niro 

1077-9I 07790.00116 12031.095503 09844.203415  3 93410000008350 

Datado Processamento 

24/04/2023 

IValor Moeda 

Vencimento 
05/05/2023 

Agõncia / Código do Beneficiário 
00019/044873506 

Nosso Número / Cdd. do Documento 
000191112100984420341

(_) Valor do Documento 
83,50 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

( • ) Mota! Multa 

(o) Outros Acréscimos 

(_) Valor Cobrado 

Pagador 

Beneficiário Final 

ORELLO INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS LTDA 
SANTOS DUMONT 1510 SALA 801 
ALDEOTA 60150-161 FORTALEZA/CE 
R C MOREIRA ESCRITORIO VIRTUAL 

C N P J IC P F: 35.873.894l0001-09 

C N PJ I C P F: 34.157.35910001-99 

i o' i i i i 'I I' i i II i i i i i u i i i i i i II AUICnbcaçáo Mecânica 

Ficha de Compensação 



PREFEITURA DA CIDADE DE 

SAO Pal~ L~ 4 
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CADASTRO INFORMATIVO MUNICIPAL - CADIN 

Comprovante de Inexistência de Registros 

Não foram encontradas pendências inscritas no Cadastro Informativo Municipal — CADIN para Pessoa 
Jurídica abaixo qualificada na data e hora indicada: 

CNPJ Raiz: 39.415.957/0000-00 

Razão Social: ZE VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LIDA 

Número de Controle: 2023-0816-0226-7357 

Data: 16/08/2023 

Hora: 16:13:55 

Artigo 7° da Lei Municipal n° 14.094, de 06 de dezembro de 2005: "A inexistência de registro no CADIN 
MUNICIPAL não configura reconhecimento de regularidade de situação, nem elide a apresentação dos 
documentos exigidos em lei, decreto e demais atos normativos." 

Este comprovante é expedido gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada no Portal CADIN 
da Secretaria Municipal Fazenda do Município de São Paulo, no endereço: 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cadin/ por meio do código: 2023-0816-0226-7357. 

16/08/2023 16:13:55 Página 1 de 1 
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Demonstrativo de Despesas orno dr. Acorda n°235/2010 
Acesse:www ,mi ,m inhaultral¡az.com. Sr 

Demonstrativo Nro. Dt. de Emissão Mês de Referência Vencimento Valor Ï otal a 

37278882 j 18/04/2023 04/2023 20/05/2023 178,06 

Dados do Estabelecimento 
KLERYSTON PONTES SILVEIRA 
RIJA REVERENDO BOLIVAR PINTO BANDEIRA, 650 BLOCO 2 AP 1701 - COCO - FORTALEZA - CE - CEP 60811310 

Aviso ao Usuário 

Histórico das Leituras de Consumo de Gás Consumo Mês Atual 

Data 
12/04/2023 

Inicial 
359,364 

Final 
369,033 

Vol. (m3) 
9,669 

Vol. (kg) 
22,2.39 

Fator Conversão 
2,30 

0 11/03/2023 353,748 359,364 5,616 12,917 
09/02/2023 342,374 353,748 11,374 26,160 Dias do Consumo 
11/01/2023 334,960 342,314 1,414 11,052 32 
14/12/2022 324,122 334,960 10,838 24,927 

08/11/2022 311,314 324,122 12,808 29,458 

Dados do Faturamento 

Data Descrição Valor (R$) 
18/04/2023  Multa Boleto: 36304789 4,01 

1 8104/2 0 2 3 Juros Gás-  Boleto: 36304789 1,06 

11/04/2.023 01.1' GRANr:l. - Prl' 172,99 

Total do Faturamento 

Demonstrativo Nro. Dt. de Emissào 

37278882 18/04/2023 

178,06 

I 

PMLC - iiïiEà 
Folha: 
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Vir. Unit. R$ Vol. (M3) Vol. (Kg) 
7,7789 9,669 22,239 

Nro. Medidor Prey. Prox. Leitura 
12/05/2023 1015 

Consumo em Ka 

Maximo: 29,458 Médio: 22,103 

Espaço para mensagens 

Mínimo: 12,017 

Código para Orbito Autom. Código do Cliente 
10000012160230029 1216023 

Banco agencia Códtc~o para Débito Autom. 
10000012160230029 

1e Referência Vencimertto 41a r Tota! a Pzgar (R$) 

04/2023 20/05/2023 178,06 

KLERYSTON PONTES SILVEIRA 
RUA REVERENDO BOLIVAR PINTO BANDEIRA, 650 BLOCO 2 AP 1701 - COCO- FORTALEZA- CE- CEP 60811310 

Õ pagamento desta conta não quita débitos anteriores. Sobro a conta paga após o vencimento incidirão multa de 2 % e juros de mora de 0,033 % ao dia que serão incluldõs 

em conta futura. Bancos autorizados a receber esta conta: Banco do Brasil, Bredosco, Correios, Caixa kcenómica Federal, Casas Lotódcas, Bancoob, Itaú, Santander, 

Banrisul e 81-9-Banco de Brasilia. 

II II 
836600000019 780601822023 305200031216 888203400393 

II II II i II i i i II i i II II II III i III i II i 



DocuSign Envolopo ID: 51D52HF8-99AD-44A9-8500-6649C34F8F74 

Z 
ZE VtiQUEIÍl(J 

DECLARAÇÃO 

PMLC - b~ ~CirL 
Folha: 
~ubrlca . 

Declaro para os devidos fins, que a empresa ZÉ VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LIDA, inscrita sob 

o CNPJ nº 39.415.957/0001-34, sediada no endereço Av. Dom Luis, 176, ALDEOTA, Fortaleza-

Ce, está sendo beneficiada pelo PROGRAMA EMERGENCIAL DE RETOMADA DO SETOR DE 

EVENTOS (PERSE), instituído pela Lei 14.148/2022, art. 4º, que reduzem a 0% os tributos, não 

devendo, portanto, incidir tributos federais sobre notas de serviços prestados 

Fortaleza / Ce, 05 de Julho de 2023 

-- Doc, Signed by - - Doco Signed by: 

DIOGO DUARTE SOARES 

CPF: 017.437.563-80 

EVERTON CARVALHO SILVEIRA 

CPF: 628.500.753-73 

VYBBE 



DocuSign Envelope ID: D9FF9A3C-9805-4ÁD0-A940-12fi049FE31BC 

Z 
ZÉ VADUEIfl -

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGABILIDADE DE MENORES 

PML.0 - PrnEaq Cq~N., 
ffolha: ~~ 
Rubrica: ~ 

Pelo presente instrumento, ZÉ VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LTDA, sociedade empresária 

limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 39.415.957/0001-34, com endereço na Avenida 

Dom Luís, n 176, Loja 04, Bairro Aldeota, Fortaleza-Ce, CEP.60.160-196, neste ato 

representada na forma de seu contrato social ,DECLARA, em atendimento ao disposto 

no art.7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal e no art.27 da Lei nº 8.666/93, incisa V, 

acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não possui em seu quadro de pessoal, nem emprega 

menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso, e em qualquer 

trabalho , menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, conforme 

preconizam os referidos dispositivos legais. 

Fortaleza, 18 de Outubro de 2023 

ZÉ VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LTDA 

CNPJ/MF nº 39.415.957/0001-34 

~Y8BE 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

'MLC - MA CPL 
0a'J4y1E1: 
?!hrirA:  i. 

Pelo presente instrumento, ZÉ VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LTDA, sociedade empresária 
limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 39.415.957/0001-34, com endereço na Avenida 
Dom Luis, n 176, Loja 04, Bairro Aldeota, Fortaleza - Ce, CEP.60.160-196, declara sob as 

penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na 

presente contratação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Fortaleza, 18 de Outubro de 2023 
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PMLC - MA_ ÇPL 
Folha: 
Rubrica: 

Pelo presente, solicitamos à Procuradoria Juridica deste Município, o 
parecer sobre a contratação direta da EmpresaLE VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC 
LTDA, inscrita no CNPJ n°.39.415.957/0001-34, com fulcro no art. 25, da Lei 8.666/93. 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Liiiia 
Campos, Estado do Maranhão, em 21 de dezembro de 2023. 

Mércia d j'a Silva 
Presi• - t a CPL 

Secretária da CPL 

e Freitas Cavalcant.r. Lima 
Membro da CPL 

Praça Duque de Caxias, sir.° - CI`N1 RO CF1' 65/26-COG — l ima Campos MA. 
lone: (99) 36461112. Fax: (99) 36461101 
h-mail: licitacao@Iimacampos.ma.gov.br 



RREFEITORA DE ' 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

CONTRATO N° / /2023-CPL 
PROC. ADM. N° 000011511/2023 

SEMGULT` 
SECRETNtIA MUtdQiML E TVRSMD 

PMLC - MA ÇL 
Folha: 
Rubrica: 

CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DF. LIMA CAMPOS F. 
A EMPRESA ZE VAQUEIRO 
ORIGINAL MUSIC LTDA, PARA A 
RELIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO 
COM ATRAÇÃO MUSICAL PARA 
AS FESTIVIDADES DO 
ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE 
LIMA CAMPOS/MA: 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, situada na Av. JK, s/n°, Centro, Lima 
Campos-MA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.933.519/0001-09, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo, Sr° Jackson Veras Borges, portador da cédula de 
identidade n° 016607762001-9 e CPF n° 000139093-71, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa CNPJ 

ora representada por . CPF: e 
RG , sediada na , doravante 
denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratado e celebram o presente 
contrato, conforme processo administrativo n° 000011511/2023, sujeitando-se, Contratante 
e Contratada, às cláusulas da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, mediante as cláusulas 
que seguem: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente contrato tem por objeto contratação do artistaZ_É 
VAQUEIROpara a realização de apresentação artística com a atração musical no dia 
15/01/2024 para as festividades do aniversário da cidade de Lima Campos/MA 

DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA: A execução do objeto contratado contará a partir da emissão da 

Nota de Empenho (autorização), ocasião em que a CONIRA"PADA realizará 01 (uma) 

apresentação do cantor ZÉ VAQUEIRO e sua equipe, a ser realizada em Praça Pública na 

Cidade de Lima Campos - MA, no dia 15 de janeiro de 2024. Duração do show de 90 

Minutos. 

Praça Duque de Caxias. s/n°. Centro— Lima Campos. MA - CLI' 65728-000 
Fone: (99) 98248-1945 / E-mail: culturaeturismo 'Iimacampos.ma.gov.br 
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DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
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PMLC -
Folha: 
Rubrica: 

A PL 
G 

CLÁIJSIJLA TERCEIRA: O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias a 
contar da data de assinatura deste Termo de Contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O prazo de início de execução dos serviços/assinatura não 
admitirá prorrogação. 

DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA QUARTA: O pagamento será efetuado em duas parcelas, sendo a primeira, 
referente à 50% do valor total do contrato, a ser paga no ato da assinatura do contrato e a 
segunda, referente à 50% do valor total do contrato, no prazo de até 48hs antes da 
realização do show, mediante apresentação de Recibo/Nota Fiscal/Fatura. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Será exigida, no ato do pagamento, a apresentação das Certidões 
de Regularidade do INSS e do FGTS, e de Regularidade Fiscal dos encargos tributários das 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede da CONTRA"I'ADA. 

DO VALOR DO CONTRATO 

CLÁUSULA. QUINTA: O valor total do presente Contrato é de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais). Este valor Trata-se do Processo n° 000011511/2023, em que se 
pretende contratação do artista ZE VAQUEIRO, para as festividades em comemoração ao 
aniversário da cidade de Lima Campos/MA 

DA FISCALIZAÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA: A fiscalização da execução dos serviços/assinatura será feita por 
servidor da CONTRATANTE, formalmente designado, a quem incumbirá à prática de 
todos e quaisquer atos próprios ao exercício deste mister, nas especificações dos serviços a 
serem executados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA declara, antecipadamente. aceitar todas 
as decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela 
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer explicações, esclarecimentos e comunicações 
de que necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A atuação fiscalizadora em nada restringe a responsabilidade 
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne aos serviços/assinatura 
contratados, à sua execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, 
perante a CONTRA"I'ANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de 
eventuais irregularidades na execução dos serviços/assinatura contratados não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

Praça Duque de Caxias. s/n°. Centro-- Lima Campos. NIA - CEP 65725-0(1(1 

Pone: (99) 98248-1945 / E-mail: culturaeturismo'o limacampos.ma.gov.hr 
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PMLG - MA CPL 
Folha: __Q'

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA'T'ADA Rubrica: 

CLÁUSULA SÉTIMA: Constituem-se obrigações da CONTRATADA: a) prestar e 
disponibilizar os serviços à CONTRATANTE de acordo com as normas contratadas e em 
observância a legislação vigente; b) prover suporte aos serviços ora contratados, com 
pessoal adequado e capacitado; c) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os 
serviços necessários à correção e revisão de falhas ou defeitos verificados nos produtos, 
sempre que a ela imputáveis; d) responder pelos serviços que executar, na iòrma da 
legislação aplicável; f) iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA será também responsável por todos os ônus 
ou obrigações. çoncernentes às Legislações social, trabalhista, fiscal, securitária e 
previdenciária. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

CLÁUSULA OITAVA: Constituem obrigações da CONTRATANTE: a) realizar os 
pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições e prazos estabelecidos neste 
contrato; b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que 
possuir, pertinentes à execução do presente contrato; c) exercer a fiscalização do contrato. 

PENALIDADES 

CLÁUSULA NONA: O não cumprimento, por parte da CONTRATADA, acarretará a 
aplicação das penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93, arts. 86 a 88. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: São as seguintes sanções administrativas que poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA: I) Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das 
obrigações expressas neste contrato, ficará a CON"1`RA'I'ADA sujeita às seguintes 
penalidades, previstas no art. 87 e seguintes da Lei n° 8.666/93: 
a) advertência; 
b) multa moratória de 1% (um por cento) ao dia útil, em caso de atraso na 
entrega/disponibilização do objeto contratado, elevando-se para 2% (dois por cento) se o 
atraso for de 30 (trinta) dias, e para 4% (quatro) por cento se o atraso for até 60 (sessenta) 
dias; 

e) Multa de até 5% (dez por cento) sobre o valor do contrato; e.1) pela recusa de assiná-lo; 
c.2) pela não entrega/disponibilir_ação do objeto contratado nos prazos fixados; 
d) suspensão temporária de participação em licitação e em contratar com a Administração 
CONTRATANTE, por prazo de 06 (seis meses); 
e) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
CONTRA"I'ANTE, enquanto perdurarem os motivos determinantes de punição, na forma 
do inciso IV do Art. 87 da Lei n° 8.666/93. 

Praça Duque de Caxias, s/n°. Centro — Lima Campos. MA -CEP 65728-000 
Fone: (99) 98248-1945 / E-mail: culturaeturismo(rdimaeampos.ma.gov.hr 
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PARÁGRAFO SEGUNDO: As sanções previstas nos itens e alíneas acima serão 
aplicadas individualmente, podendo ser cumuladas com a pena de multa, cujo valor deverá 
ser recolhido a favor da CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
notificação escrita, podendo a CONTRATANTE descontá-los das faturas por ocasião de 
seu pagamento. se assim julgar conveniente, e até mesmo cobrá-los executivamente em 
juízo, caso não obtenha êxito na cobrança extrajudicial. 

^i1AL~ _ MA 

DA RESCISÃO DO CON"I'RA'I'O 
~oIha: 
~ubw•ica: 

CI,ÁUSLILA DÉCIMA: O não cumprimento de qualquer cláusula deste contrato poderá 
importar em sua rescisão administrativa, a critério da CONTRA]'ANTF. ficando 
estabelecido que este contrato pode ser considerado rescindido, independente de cláusula 
expressa ou de qualquer interpretação judicial, em qualquer das hipóteses enumeradas nos 
incisos I a XII e XVII, do artigo 78 da Lei Federal n° 8.666/93, respeitados o contraditório 
e a ampla defesa. 

CESSÃO DE TRANSFERÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O presente contrato não poderá ser objeto de cessão 
ou transferência, no todo ou em parte. 

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: O presente contrato poderá ser alterado, com as 
devidas justificativas, desde que por força de circunstância superveniente, nas hipóteses 
previstas no artigo 65, da I.ei n° 8.666/93, mediante termo aditivo. 

EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A CONTRA"I'ANTE poderá denunciar o contrato 
por motivo de interesse público ou celebrar, amigavelmente, o seu distrato na forma da lei: 
a rescisão, por inadimplemento das obrigações da CONTRATADA poderá ser declarada 
unilateralmente após garantido o devido processo legal, mediante decisão motivada, nos 
termos da cláusula décima. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos 

os casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e 
operarão seus efeitos a partir da publicação do ato no Jornal Oficial. 

DOTAÇÃO ORÇAMGNI'ÁRIA 

CLÁUSULA DI CIMA QUARTA: Os pagamentos decorrentes da presente contratação 

correrão por conta do recurso da seguinte dotação orçamentária: 

DOTAÇÃO: 

UNI. ORÇAMENTÁRIA: 

FUNÇÃO PROGRAHÃTICA: 

1201 - Soc. Hun. do Cultura o Turismo 

13.392.0019 

Praça Duque de Caxias. s/n". Centro— Lima Campos. MA CEP 65728-000 

Pone: (99) 98248-1945 / E-mail: culturaeturismo'a limacampos.ma.gov.br 
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PROD. ATIVIDADE: 

EI.EM. DE DESPESA: 

DISP. ORÇAMENTí RIA: 

Estado do iMaranli io 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

2.037 - Roalisaçâo de Festividades Culturais 

3.3.90.39.00 - Outros Ser',. Do Tore. Pessoa Juridiea 

450.000,00 

FORO 

C1 ÁIJSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o Foro da Cidade de Pedreiras/MA para 
dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes do presente Contrato. E, por estarem as 
partes acordadas, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 
um só efeito. 

Testemunhas 
1. 
(Nome) 
CPF: 

2. 
(Nome) 
CPF: 

Lima Campos -- MA, __ de de 2023. 

Jackson Veras Borges 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

Decreto 003/2021 
Contratante 

CONTRATADO 

Praça Duque de Caias. s/n°. Centro-- Lima Campos. MA —CEP 65728-000 

Fone: (99) 98248-1915 / E-mail: culturaeturismo(i)Iimacampos.ma.goF.hr 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CN P.l 06.933319/0001-09 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER JURÍDICO 

- Ìtl1A Ç.fL 

'zabrèe,a:~~

REFERENTE: Contratação da Empresa ZE VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LIDA, 

CNPJ n° 39.415.957/0001-34, 

VALOR GLOBAL: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 
BASE LEGAL: Art. 25, da Lei 8.666/93. 

1- Relatório 

Tratam- se os presentes autos de solicitação de contratação, por inexigibilidade 

de licitação, de contratação do artista 7_é Vaqueiro, para a realização de apresentação 

artística com a atração musical no dia 15 de janeiro para as festividades do aniversário 

da cidade de Lima Campos/MA. 

Juntamente com a consulta é encaminhado o oficio da Secretaria deste 

município, contendo as justificativas da contratação pretendida, da escolha da empresa 

e do preço proposto, e demais elementos constantes no processo. 

Anexa a solic:itação pela sec:retaria municipal de Cultura e turismo, o pedido de 

dotação orçamentaria e o despacho do departamento de contabilidade informando a 

dotação orçamentaria disponível para atender a demanda e autorização de despesa 

pela autoridade superior, e demais documentos necessários a instrução deste Processo 

Administrativo. 

Para responder à consulta acima apresentada, passaremos a exarar o parecer 

jurídico que se segue: 

2- Fundamentação 

A lei de licitações, em ser art.38, IV, parágrafo único, prevê que os 

procedimentos administrativos que visam à contratação direta (dispensa e 

inexigibilidade) também devem ser submetidos à analise previa da Assessoria Jurídica 

deste Município, senão vejamos: 

Praça Duque de Caxias. s/n°. Centro— Lima Campos. MA CEP 65728-000 

Fone: (99) 3646-I 112 / E-mail: procuradoria limacampos.ma.go~.br 
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Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado 
com a abertura de prOC.esso administrativo, 
devidamente autuado, protocolado e numerado, 
contendo a autorização respectiva, a indicação 
sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 
[...] 

VI- parecer técnicos ou jurídicos emitidos sobre a 

licitação, dispensa ou inexigibilidade; 
[...] 

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, 

bem como as dos contratos, acordos, convênios ou 
ajustes devem ser previamente examinadas e 
aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

(Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994). (Grifo 

nosso). 

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, 
não vinculando, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos. 

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, 
é a de requerer o parecer. Mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as 
conclusões opinadas pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que 
motive sua decisão. 

Hely lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer: 

Pareceres pareceres administrativos são 
manifestações de órgãos técnicos sobre assuntos 
submetidos a sua consideração, o parecer tem 
caráter meramente opinativo, não vinculado a 
Administração ou os particulares a sua motivação oü 
conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. 

Já então, o que subsiste como ato administrativo, 
não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro— Lima Campos. MA ('1ìP 6 72S-000 
Pone: (99) 3646-1 1 12 / E-mail: procuradoria' iuimacanipos.imi. uc.hr 
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que poderá revestir a modalidade normativa, 
ordinária, negocia! ou punitiva" (Meirelles,?0001, 
p.185). 

Corroborando tal tese, o Conselho Federal da OAB editou a Súmula 
n.05/?_012/COP que tem a seguinte redação: 

"ADVOGADO. DISPENSA OU INEXIGIBIL.IDADE Df_ 
LICITAÇÃO, CONTRA FACÃO. PODER PÚBLICO. Não 
poderá ser responsabiiiiado, civil orl criminalmente, o 
advogado que, no regular exercício do seu mister, 
emite. parecer técnico opinando sobre dispensa ou 
inexigibilidade de licitação para contratação pelo 
Poder Público, porquanto inviolável nos seus atos 
manifestações no exercício profissional, nos termos 
do art. ?°, § 3°, da lei n. 8.906/94 (Estatuto da 
Advocacia e da OAB) ' . (Grifo nosso). 

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido. 

Ã cóntratação direta pretendida, na hipótese de inexigibilidade de licitação, é 
pe feitamente possível, eis que encontra fundamento factual e legal. 

A Constituição da Republica impõe ao Pòder Público o dever de observar o 
princípio instrumental da licitação, cuja finalidade me termos simplórips e oropiciar a 
contratação mais vantajosa à Administração. Senão vejamos: 

Art. 37, XXI ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras serviços; compras e alienaçoes 
serão contratados mediante processo de licitação 
pública qúe assegure ig1'Ialdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabelécem obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o 
qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. (Grifo nosso). 

I'iaca !hiquo de C'axias, s/n°. Ccnlr Linw ('amhns. Ni -N -C'[I' 65725-000 
Pone: )99) 3616-I 1 12 / I_-nwil: procuraduria uJinaac hr 
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Tal princípio o da licitação por ser regra, deve ser lido da forma mais 
extensível quanto possível, ao passo que as exceções devem ser lidas e interpretadas de 
forma restritiva. 

Assim manda a boa hermenêutica por meio do enunciado da interpretação 
restritiva das regras de exceção (éxceptiones sunt strictissimoe interpretationis). Na 
pratica: licitar sempre quando possível, contratar sem licitação somente quando 
estritamente necessário. 

Entretanto, a Carta Magna prevê expressamente a existência de casos que 
excepcionam 

o 

dever de licitar. São os casos das licitações tidas por inexigíveis, 
dispensas ou dispensáveis. 

No que concerne à contratação pretendida, cabe á Lei Federal n° 8.666/93, corn 
suas alterações posteriores, disciplinar as normas gerais sobre licitações e contratações 
públicas, definindo os casos e situações em que a mesma é indispensável, seus 
procedimentos, bem como definindo as execuções a esta regra, em que é possível a 
contratação direta sem licitação. 

Assim é que dispõe o art.2° da Lei 8.666/93 sobre o assunto: 

Art. 2°- as obras, serviços, inclusive de publicidade, 
compras alienações, concessões e locação da 
Administração Pública, quando contratadas corn 
terceiros, serão necessariamente precedidas de 
licitação, ressalvadas as hipóteses prevista nesta Lei. 
(Grifo nosso). 

Portanto, a previa licitação pública é a regra, e a contratação direta sem licitação, 
por sua ver, segundo se depreende da leitura do art.2° da Lei 8.666/93, e a exceção 
respeitadas as hipóteses previstas em lei. 

A contratação ora sob análise se amolda à hipótese de inexigibilidade de 
licitação, eis que se subsume à circunstância do ar.2.5, III da Lei no 8.666/93, in verbis: 

Art. 2.5. E inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição, em especial: [...j 
Ill - para contratação de profissional de qualquer 
setor artístico, diretamente ou através de empresário 

Praça I )uque de Caxias, s/n°. Centro -- Lima Campos. Mi\ (.'EP 65728-000 
Pone. (94) 3616-I 1 12 / E-mail: procuradoria( Iimacamp ss,ma.gov.br 
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exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública. 

Assim sendo, se visa contratação do artista Zé Vaqueiro, para as festividades do 
aniversário da cidade de Lima Campos/MA, no caso se trata da formalização da 
contratação de serviços especializados, existência de um objeto singular e sujeito titular 
de notório reconhecimento. 

Nesse contexto, insta registrar que a Lei n° 8.666/1993, em seu artigo 2.5, III, 
autoriza a contratação direta de profissional artístico diretamente ou através de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública. Porém, não obstante tal permissão, cabe ao Poder Público, mesmo nesses 
casos, a realização de procedimento prévio, com atendimento ás formalidades 
necessárias para que fique demonstrado, de forma inequívoca, a inviabilidade de 
competição, artista consagrado pela opinião pública. 

Repise-se que, para que se caracterize a situação de inexigibilidade descrita no 
supracitado inciso Ill do artigo 25, é necessária a configuração, nó caso concreto, do 
requisito de admissibilidade expressarnente previsto no c.aput do artigo 25, qual seja, ã 
inviabilidade de competição, que, em tais situações, somente se perfaz, através da 
presença cumulativa de dois pressupostos: a singularidade do serviço e a notória 
especialização do contratado. Assinale se, porque necessário, que a inviabilidade de 
disputa decorre tanto da ausência de pluralidade de concorrentes quanto da 
peculiaridade da atividade a ser executada pelo particular (quando o serviço a ser 
efetuado for de natureza personalíssima, porque pressupõe, por exemplo, o 
desenvolvimento de atividade criativa e intelectual, no caso em comento, artística). 

Assim sendo, forçar a administração Pública a realizar licitação, nestes casos, 
resultaria em prejuízos financeiros e em violação direta o princípio da economicidade. 
O procedimento resultaria inútil e contrário ao interesse do Poder Público e,.no ponto, 
não se olvide os altos custos dispendidos pela Administração toda vez que realiza 
licitações, seja com a mobilização do aparato técnico ou administrativo que utiliza para 
levar a cabo o procedimento. 

Celso Antônio Bandeira de Mello, citado por Marçai .lusten filho, ao analisar o 

caput do art.25, com a costumeira precisão, ensina: 

"Em suma: sempre que se possa detectar uma 
induvidosa e objetiva contradição entre 

Praça Duque de Caxias, s/n°. Centro— Lima Campos. MA - CE!' 65728-000 
Fone: (99)3646-1112 / E-mail: procuradoria a}hmacampos.ma.gov.br - 
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atendimento a uma finalidade jurídica que incumba à 
Administração perseguir para o bom cumprimento 
de seus misteres e a realização de certame licitatórìo, 
porque este frustraria o correto alcance do bem 
jurídico posto sob sua cura, ter se á de concluir que 
está ausente o pressuposto jurídico da licitação e se, 
esta não for dispensável com base em um dos incisos 
do art.24, deverá ser havida com excluída com 
supedâneo no art.25, caput. (FILHO Marçal Justen. 
Comentários a lei de licitações e contratos 
administrativos, 13a edição, Editora Dialética, 2009). " 

Diante do contexto factual, não seria viável lançar mão de licitação porque 
indubitavelmente estamos diante da ausência do seu pressuposto logico. E mesmo que 
não lhe faltasse tal premissa, como visto, a doutrina é pacifica em reconhecer que a 
inexigibilidade abrange também os casos em que a contratação necessária a satisfazer 
a necessidade estatal é incompatível com a natureza do procedimento licitatbrio, o que 
seria suficiente para se proceder a inexigibilidade. 

In causa, a documentação aportada aos autos é cristalina no tocante a 
singularidade dos serviços prestados pelo .profissional cuja contratação e pretendida, o 
qual 

e dotado de especializações e ampIa experiência profissiònal.. 

Portanto, em vista das considerações expedidas, juridicamente é legitimo O 

pleito formulado opinando se, portantó, pela realização da referida contratação direta 
por " Inexigibilidade de Licitação" 

S. M'.J. 
E: o que nos parece, 

Lima 

Campos (MA), em ?de dezeryibro de 2023. 

Iailsan da Silva e. Silva . 
Procurador Geral 

OAB/MA n° 16379 

Praça Duque de Caxias. s/n', Centro — Lima Campos. MA —C6P 65728-000 
Pone: (99)3646-I 112/  ft-mail: procuradoriaru Iimacampns.ma.gov .br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano 1;4 fr,ir i~ ~ ;y' 1 .{~~-, ~ ~f~:.Jcrneìru ~e 2021 

. 

O QUE . ~ O DA~ R~ 
E UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECU NVO MUNICIPAL. CUJO OBJETIVO É 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPAR'ENCIA POSSÍVEL. PARA QUE A 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUACÕES E DECISÕES. 

~(1 7' ~
NOMEAÇÃO: N°013, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°013. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°014, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°014. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°020, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N" 020. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°021: DE L}1 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N° 021. DE 01 DI_. JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°001, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°001, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 002, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°002. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 003, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°003. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 004, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°004, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 005, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N" 005. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° OOS. DE 0: DE JANEIRO/2021 
DECRETO N° 006. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 007, DE 01 DE JArdEIRo/202'i 
DECRETO N°007. DE 01 DE JANEIRO DE 202i . 

NOMEAÇÃO: N° 008, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°008. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 009, DE 01 DE JANEIRO/2021 

anuns 
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DIARIO
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPÍ L DE LIMA CAMPOS 

CHEFE DE GABINETE - DECRETO - Nomeação: N`-' 01.3. GE ü DE 1;NE O¡_'0_. 

DECRETO N° 013. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 
Nomeia funcionário que especifica 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS. Estado do Maranhãc. no uso de suas atribuições 

legais; 
RESOLVE: 
Art 1° - Nomeia o Sr. JAILSON DA SILVA E SILVA, no cargo em comissão ce Procurador Geral do 
Município, símbolo DGA, criado pela Lei Complementar N° 0'12 cie 24 de dezembro de 2020, a partir 
desta data. 
Art 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
DE-SE CIÉNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Gabinete da Prefeita Municipal de l ima Campos, Maranhão. em 01 de janeiro de 202' 

Dirce Prazeres Rodriaues 
Prefeita Municipal 

ions: 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Comissão Permanente de Licitação 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°000011511/2023 

DESPACHO 

PMLC - MA ÇPL 
Folha: 
Rubrica:  :1 

Diante do Parecer da Procuradoria Jurídica e por tudo que dos autos 
consta, decide esta Comissão Permanente de Licitação pela contratação, com 
Inexigibilidade de licitação, na forma do artigo 25, da Lei 8.666/93, contratação da 
artista Zé Vaqueiro, para as festividades em comemoração ao aniversário da 
cidade de Lima Campos/MA, pela Empresa ZE VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC 
LIDA, CNPJ n° 39.415.957/0001-34. 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, Estado do Maranhão, em 22 de dezembro de 2023. 

Mércia d ï a Silva 
Presi'. tia  da CPL 

Secretária da CPL 

ayve de FWás Cavar Lima 
Membro da CPL 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO - CEP 65/28-000 Lima Campos — MA 
Fone: (99) 36461112 -- Fax: (99) 36461101 

E-mail: licitacao@limacampos. ma.gov. br 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CN P.I 06.933.519/0001-09 
Comissão Permanente de Licitação 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
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Considerando o inteiro teor dos autos do processo administrativo 

n°000011511/2023, que deu origem a Inexigibilidade de licitação n° 008/2023, 

tendo por objeto a contratação da artista Zé Vaqueiro, para as festividades em 

comemoração ao aniversário da cidade de Lima Campos/MA, a presidente, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas e de acordo com o que 

dispõe o art. 25, da lei 8.666/93, tendo em vista o resultado apresentado no 

processo licitatório acima identificado, adjudica: 

ZE VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LTDA, inscrita no CNPJ n° 

39.415.957/0001-34, situada na Av. Dom Luis, 176, Loja 04 - Bairro Aldeota, 

Fortaleza — CE, pelo valor global de: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Lima 

Campos, Estado do Maranhão, em 26 de dezembro . - 2023. 

Mércia d T 1'sa Silva 
Presi.í inda CPL 

Secretária da CPL 

~d eitas Cavalcante Lima 
Membro da CPL 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO-- CEP 65/28-000 - l ima Campos MA. 
Fone: (99) 36461112 - Fax: (99) 36461101 
E-mail: licitacao@limacampos.ma.gov.br 
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LIMA . 
CAMPI 

Senhora, Prefeita, 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Comissão Permanente de Licitação 

Folha: 
Rubrica: 

Remetemos aos autos à apreciação de V.Ex., para a ratificação com 
fulcro no art. 26 da lei 8.666/93 e consequente publicação desta imprensa oficial, 
com condição para eficácia do ato. 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, Estado do Maranhão, 26 de dezembro d 2023. 

Mércia • 'lusa Silva a•, 
Pros da CPL 

Secretária da CPL 

Day de Freitas Caval ante Lima 
Membro da CPL 

Exma. Sra. 
Dirce Prazeres Rodrigues 
MD. Prefeita Municipal 
Nesta 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 —Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: Iicitacao@limacampos.ma.gov.br 
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PREFEITURA °C 

LiMA 

CALOS 
Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933519/0901-1)9 
Gabinete da Prefeita 

RATIFICAÇÃO 

Inexigibilidade de Licitação n°008/2023 

~h1iILC - 
Folha: 
Rubrica: 

p,C P L 

A Prefeita Municipal de Lima Campos, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 

vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei n° 8.666/93 com suas alterações, ante a 

Inexigibilidade de Licitação n° 008/2023-- Objeto: contratação do artista Zé Vaqueiro, para as 

festividades em comemoração ao aniversário da cidade de Lima Campos/MA, pela Empresa 

ContratadaZF VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LTDA, inscrita no CNPJ n° 39.415.957/0001-

34, situada na Av. Dom Luis, 176, Loja 04 - Bairro Aldeota, Fortaleza - CE, pelo valor global 

de: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), com fulcro no art. 25. da Lei 8.666/93, RATIFICA, 

conforme prescreve o art. 26 da Lei 8.666/93, despacho do Presidente da CPL, determinando 

que se proceda a publicação desta na imprensa oficial, como condição para eficácia do ato. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão. em 28 de 
dezembro de 2023. 

irce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO._ CEP 65728-000 -- Lima Campos MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 
Email: gabinete~limacampos.ma.gov.br 



Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Processo Administrativo n° 000011511/2023 
Inexigibilidade de Licitação 008/2023 
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EXTRATO DE INEXIGIBII,IDADE DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 00001 1511/2023  (lnexigibilidade de Licitação n° 

008/2023). Partes: Município de Lima Campos (MA), através da Prefeitura Municipal de Lima 

Campos e a empresa ZE VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC IJDA, inscrita no CNPJ n° 

39.415.957/0001-34, situada na Av. Dom Luis, 176, Loja 04 - Bairro Aldeota, Fortaleza - CE, 

pelo valor global de: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

Objeto: contratação da artista Zé Vaqueiro, para as festividades em comemoração ao 

aniversário da cidade de Lima Campos/MA. Valor Total: 300.000,00 (trezentos mil reais), prazo 

de lixecução: 15 de janeiro de 2024. Base Legal: Art. 25, llt da Lei 8.666/93. 

Adjudicado(s): Z,E VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LTDA. CNPJ n° 

39.415.957/0001-34, Adjudicação: Comissão Permanente Licitação CPL. Lima Campos (MA), 

26 de dezembro de 2023. 

Praça Duque de Caxias. s/n". Centro — Lima Campos. MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 98248-1945 / E-mail: culturaeturismo4y?limacampos.ma.gov.br 
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APRESENTAÇÃO 
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
suas atuações e decisões. 

•CERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio https://limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php , 
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 
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sábados, domingos e feriados. 

CONTATOS 
Tel: 99981683374 
E-mail: diario@limacampos.ma.gov.br 

ENDEREÇO COMPLETO 
Praça Duque de Caxias, sine - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima 
Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

RESPONSÁVEL 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

PMLC - MA CPL 
Folha:  -";;3 
;Rubrica:  ~ 

Assinado eletronicamente por: 
Izadora Feitosa Cardoso 

CPF: "".408.733-" 
em 02/01/2024 18:32:36 
IP com n°: 192.168.5.178 

www.Iimacamposma.gov.br/diariooficial.php 
?id=2646 

ISSN 2764-7110 

Assinado com assinatura digital e carimbo de tempo por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: "'.408.733-" - cm 02/01/2024 
18:32:36 - IP com n°: 192.168.5.178 - www.limacampos.ma.gov.br/diariooftcial.php?id=2646 



SUMÁRIO 

LICITAÇÕES 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: N° 008/2023 - TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: N° 008/2023 - RATIFICAÇÃO 

"ã<ALC - MA Ç 
colha: 
Rubrica: 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: N° 008/2023 - EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Assinado eletronicamente por: Izadore Feitosa Cardoso - CPF: "'.408.733 '• em 02/01/2024 18:32:36 - IP com n°: 192.168.5.178 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id2646 

L 



a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - LICITAÇÕES - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: N° 

008/2023 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Considerando o inteiro teor dos autos do processo administrativo n °000011511/2023, que deu origem a Inexigibilidade do licitação n ° 008/2023, 
tendo por objeto a contratação da artista Zé Vaqueiro, para as festividades em comemoração ao aniversário da cidade de lima C ampos/MA, a 
presidente, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas e do acordo com o que dispõe o an. 25, da lei 8.666/93, tendo em vista o 
resultado apresentado no processo licitatório acima identificado, adjudica: 
ZE VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LTDA, inscrita no CNPJ n° 39.415.95.7/0001 -34, situada na Av. Dom Luis, 1'76, Loja 04 - llairro Aldeota, 
Fortaleza — CE, pelo valor global do: R$ 300.000,00 (trezentos mil roais). 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 26 de dezembro de 2023. 
Mércia de Sousa Silva 
Presidente da CPL 

Evanda Maria Mendes Santiago 
Secretária da CPL 

Dayve de Freitas Cavalcante Lima 
Membro da CPL 
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GABINETE DA PREFEITA - LICITAÇÕES - INEXIGIBiLIDADE DE LICITAçÂO: N° 008/2023 

RATIFICAÇÃO 
Inexigibilidade de Licitação n°008/2023 

A Prefeita Municipal de Lima Campos, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formali dades da Lei n° 
8.666/93 com suas alterações, ante a Inexigibilidade do Licitação n° 006/2023 — Objeto: contratação do artista 7é Vaqueiro, para as festividades em 
comemoração ao aniversário da cidade de Lima Campos/MA, pela Empresa Contratada ZE VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LTDA, inscrita no CNPJ 
n° 39.415.957/0001-34, situada na Av. Dom Luis, 176, Loja 04 - Bairro Aldoota, Fortaleza - CE, pelo valor global do: R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais), com fulcro no art. 25, da Lei 8.666/93, RATIFICA, conforme prescreve o art. 26 da Lei 8.666/93, despacho do President e da CPL, 
determinando que se proceda a publicação desta na imprensa oficial, como condição para eficácia do ato. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Lstado do Maranhão, em 28 de dezembro de 2023. 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

?MLC - MA CPL 
~olha: 
?ubrica: 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: "'.408.33" em 02/01/2024 18:32:36 - IP com n°: 192.168.5.178 
Autenticação em: wwwJimacampos.ma.gov.br/diariooflciai.php?id=2646 



SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - LICITAÇÕES - INEXIGIBILIDADE DE LIC'.TAÇAO: N° 
008/2023 

Processo Administrativo n°000011511/2023 
Inexígibilidade de Licitação 008/2023 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 000011511/2023 (Inexigibilidade de Licitação n° 008/2023). Partes: Município de Lima Campos (MA), através da 
Prefeitura Municipal de Lima Campos e a empresa ZE VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LTDA, inscrita no CNPJ no 39.415.957/0001 -34, situada na 
Av. Dom Luis, 176, Loja 04 - Bairro Aldoota, Fortaleza - CE, pelo valor global de: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 
Objeto: contratação da artista Zé Vaqueiro, para as festividades em comemoração ao aniversário da cidade de Lima Campos/MA. V alor total: 
300.000,00 (trezentos mil reais), prazo de Execução: 15 de janeiro de 2024. Base Legal: Art. 25. 111 da Lei 8.666/93. 
Adjudicado(s): ZE VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LTDA, CNPJ n° 39.415.957/0001 -34, Adjudicação: Comissão Permanente Licitação — CPL. Lima 
Campos (MA), 26 de dezembro de 2023. 

'fiflLC - MA ÇF'L 
F®Iha: ILÍf
Rubrica:,rw

O 
Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: "".408.733" em 02/01/2024 18:32:36 - IP com n°: 192.168.5.118 [ ~ 

Autenticação em: www.limarampos.ma.gov.br/diariooficiaI.php?id'-2646 4 



1'iMLC - NAA P JL,

Folha: 
~?ubrlr.a: 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Praça Duque de Caxias, S/N - Centro - CEP: 65728-000 - Lima Campos\MA 

CNPJ: 06.933.519/0001-09 - Tel: (99) 3646-1112- Site: www.limacampos.ma.gov.br 

ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE: 008/2023/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA ARTISTA ZÉ VAQUEIRO, PARA AS FESTIVIDADES EM 
COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE LIMA CAMPOS/MA. 

Data da publicação do(a) adjudicação: 26/12/2023 

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - ADJUDICAÇÃO 

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) adjudicação do(a) INEXIGIBILIDADE -
008/2023/2023 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo: 

https://limacampos.ma.gov.br/licitacaolista.php?id=392. 

Lima Campos/Ma, 26 de Dezembro de 2023. 

Mércia de Sousa Silva 
Presidente da Comissão 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Praça Duque de Caxias, S/N - Centro - CEP: 65728-000 - Lima Campos\MA 

CNPJ: 06.933.519/0001 -09 - Tel: (99) 3646-1112- Site: www.limacampos.ma.gov.br 

Link direto 
https://llmacampos.nl a.gov.br/Iicitacaolista.php?idr392 

aLicitaçáo Página(s) 1 de 1 
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Folha:  ( _ 
Rubrica: 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Praça Duque de Caxias, S/N - Centro - CEP: 65728-000 - Lima Campos\MA 

CNPJ: 06.933.519/0001-09 - Tel: (99)3646-1112 -Site: www.limacampos.ma.gov.br 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE - INEXIGIBILIDADE: 008/2023/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA ARTISTA ZÉ VAQUEIRO, PARA AS FESTIVIDADES EM 
COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE LIMA CAMPOS/MA. 

Data da publicação do(a) termo de inexigibilidade: 26/12/2023 

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - TERMO DE INEXIGIBILIDADE 

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) termo de inexigibilidade do(a) 
INEXIGIBILIDADE - 008/2023/2023 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo: 

https://limacampos.rna.gov.br/licitacaolista.php?id=392. 

Lima Campos/Ma, 26 de Dezembro de 2023. 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeito (a) 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Praça Duque de Caxias, S/N - Centro - CEP: 65728-000 - Lima Campos\Mn 

CNPJ: 06.933.519/0001 -09- Tel: (99) 3646-1112- Site: www.limacampos.ma.gov.br 

Link direto 
https://limacampos. ma.gov.br/licitacaolista.php?id=392 

aLicitação Página(s) 1 de 1 
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Folha 

ubrica: 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Praça Duque de Caxias, S/N - Centro - CEP: 65728-000 - Lima Campos\MA 

CNPJ: 06.933.519/0001-09 - Tel: (99) 3646-1 112 - Site: www.limacampos.ma.gov.br 

TERMO DE RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE: 008/2023/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA ARTISTA ZÉ VAQUEIRO, PARA AS FESTIVIDADES EM 
COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE LIMA CAMPOS/MA. 

Data da publicação do(a) termo de ratificação: 29/12/2023 

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) termo• de ratificação do(a) 
INEXIGIBILIDADE - 008/2023/2023 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo: 

https://limacampos.ma.gov.br/licitacaolista.php?id=392. 

Lima Campos/Ma, 29 de Dezembro de 2023. 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeito (a) 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Praça Duque de Caxias, S/N - Centro - CEP: 65728-000 - Lima Campos\MA 

CNPJ: 06.933.519/0001-09 - Tel: (99)3646-1112- Site: www.limacampos.ma.gov.br 

Link direto 
https://Iimacampos.ma.gov.brllicitacaolista.php?id392 

aLicltação Página(s) 1 de 1 



MLC - MA ÇpL 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.93 3 5 1 9/0 001-09 
Secretaria \lunicinal dc Cultura e Turisnui 

ATO CONVOCATÓRIO 

Folha; 
Rubrica: 

Pelo presente instrumento e com base no edital da licitação na modalidade 
Inexigibilidade de Licitação n° 008/2023, convocamos essa empresa, ZÊ VAQUEIRO 
ORIGINAL MUSIC LIDA, CNPJ 39.415.957/0001-34, ora representada por seu sócio 
administrador José Jacson de Siqueira dos Santos Junior, CPF n° 134.224.554-77 e RG n° 
9257466 SOS PE, sediada na na Avenida Dom Luís, n 176, Loja 04, Bairro Aldeota, Fortaleza-
Ce, CEP.60.160-196, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/n°, 
Centro, Lima Campos - MA, para assinatura do contrato n° 01/INEX/008/2023 a ser celebrado 
entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa. 

O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-
feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido dos documentos 
exigidos no edital. 
Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas 
em cartório ou a ser autenticadas por servidor desta administração pública, mediante a 
apresentação dos originais para confronto. 
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, 
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma 
serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei. 

Secretária Mun. De Cultura e Turismo de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 02 de 
Janeiro de 2024. 

Recebi em: / 

Nome completo: 

C.I. n°: 

Ja era- s Borges 
Secretário Mun. De Cultura e Turismo. 

f—nocuSignedby: . —°ocuSignedby: 

gi 

CPF n°: 

Órgão emissor: 

Praça Duque de Caxias, s!n Centro - Lima Campos, MA - CEP 65728-000 

Fone: (99) 9Ei24R-1945 / E-mail: eulturaeturismo(udimacampos.ma.gov.br 
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DIÁRIO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS/MA 
EXECUTIVO 
Volume: 12- Número: 733 de 3 de Janeiro de 2024 
DATA: 03/01/2024 

APRESENTAÇÃO 
E um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
suas atuações e decisões. 

ACERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio https://limacampos.ma.gov.br/diariooficiaLphp , 
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 
interessado, independente de cadastro prévio. 

PERIDIOCIDADE 
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados. 

CONTATOS 
Tel: 99981683374 
E-mail: diario@limacampos.ma.gov.br 

ENDEREÇO COMPLETO 
Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima 
Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

RESPONSÁVEL 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

°MLC - MA CPL 
olha: j 

rubrica: 
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CPF: "'.408.733 
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PORTARIAS 

PORTARIA: N° 001, 

PORTARIA: N° 002, 

PORTARIA: N° 003, 

PORTARIA: N° 004, 

SUMÁRIO PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

DE 03 DE JANEIRO/2024 - CONCEDE UMA AJUDA DE CUSTO QUE ESPECIFICA. 

DE 03 DE JANEIRO/2024 - CONCEDE UMA AJUDA DE CUSTO QUE ESPECIFICA. 

DE 03 DE JANEIRO/2024 - CONCEDE UMA AJUDA DE CUSTO QUE ESPECIFICA. 

DE 03 DE JANEIRO/2024 - CONCEDE UMA AJUDA DE CUSTO QUE ESPECIFICA. 

LICITAÇÕES 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: N° 007/2023 - ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO N° 01/INEX/007/2023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: N° 007/2023 - EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 001/INEX/007/2023. 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: N° 008/2023 -ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO N° 01/INEX/008/2023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: N° 008/2023 - EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 001/INEX/008/2023. 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: "`.408.733=' em 03/01/2024 16:56:29 - IP com n°: 192.168.5.176 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooflcial.php?id-2647 rc
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO- LICITAÇÕES - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: N° 
008/2023 

ATO CONVOCATÓRIO 

Polo prosontº instrumento e com base no edital da licitação na modalidade Inexigibilidado de Licitação n° 008/2023, convocamos essa empresa, ZE 
VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LTDA, CNPJ 39.415.957/0001 -34, ora representada por sou sócio administrador José Jacson do Siqueira dos 
Santos Junior, CPF n° 134.224.554-7'7 e RG n°9257466 SDS PE, sediada na na Avenida Dom Luis, n 176, Loja 04, Bairro Aldeota, Fortaleza -Ce, 
CEP.60.160-196, para comparocor, no prazo máximo do 05 (cinco) dias útois a contar do rocobimonto deste, na Profeitura Municipal de Lima 
Campos, com sede na Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos - MA, para assinatura do contrato n° 01/INEX/008I2023 a ser celebrado entre esta 
Prefeitura Municipal e essa empresa. 
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs 
(doze horas), munido dos documentos exigidos no edital. 
Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor desta 
administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto. 
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai rá à empresa o 
direito à contratação o contra a mesma serão aplicadas as sanções administrativas º penalidades previstas em lei. 

Secretária Mun. De. Cultura e Turismo de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 02 do Janeiro do 2024. 

Jackson Veras Borgas 
Secretário Mun. De Cultura o Turismo. 

Recebi em: _ / / 
Nome completo: 
C.I, n°: 
CPF n°: 

  Órgão emissor:  
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Folha: 
Rubrica: 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - LICITAÇÕES - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: N° 

008/2023 

)RXTRATO DE CONTRATO 
EXTRATO DE CONTRATO: Contrato n° 001/INEX/008/2023. 
FARTES: Município de Lima Campos - MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e a Empresa ZÉ VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC 
LTDA, CNPJ 39.415.957/0001-34. 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto contratação do artista ZÉ VAQUEIRO para a realização de apresentação artística com a atraç ão 
musical no dia 15/01/2024 para as festividades do aniversário da cidade de Lima Campos/MA. 
j3ASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 e suas alteraçbes posteriores, 
VALOR TOTAL: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 
VIGENCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias a contar da data de assinatura deste Termo de Contrato. 
DOTACAO ORÇAMENTARIA: 
DOTAÇÃO: 
UNI. ORÇAMENTÁRIA: 1201 — Sec. Mun. de Cultura e Turismo 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 13.392.0019 
PROJ. ATIVIDADE:2.037 — Realização de Festividades Culturais 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. De Terc. Pessoa Jurldlca 
SIGNATÁRIOS: Sr. Jackson Veras Borges, Secretário Municipal de Cultura e Turismo, Contratante, e a Empresa contratada ZE VAQUEIRO 
ORIGINAL MUSIC LIDA, CNPJ 39.415.95710001 -34, ora representada por seu sócio administrador José Jacson de Siqueira dos Santos Junior, 
Sócio Administrador. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos - MA, em 02 de Janeiro de 2024. 

MLC - MA CPL 

~olha:_ !1

?ubrica: 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feltosa Cardoso - CPF: "'.408.733- em 03/01/2024 16:56:79 - IP com n°: 197.168.5.178 
Autonticação em: www.limacampos.rna.gov.br/diarioof~cial.php?id-7647 



DocuSign Envelope ID: E:7EDECDD-0895.461D-9D8n-8949E3CFE23F8 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

CONTRATO N° 001/INEX/008/2023-CPL 
PROC. ADM. N° 000011511/2023 

'i1fiLC - MA_CPL 
Folha: 
Rubrica 

CONTRATO QUE. ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAI, DF. LIMA CAMPOS E 
A EMPRESA 7H VAQUEIRO 
ORIGINAL MUSIC LEDA, PARA A 
REI.IZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO 
COM ATRAÇÃO MUSICAL PARA 
AS FESTIVIDADES I)O 
ANIVERSÁRIO DA CIDADE. DE 
LIMA CAMPOS/MA: 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL, DE LIMA CAMPOS, situada na Av. JK, s/n°, Centro, Lima 
Campos-MA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.933.519/0001-09, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo, Sr°.Jackson Veras Borges, portador da cédula 
de identidade n° 016607762001-9 e CPF n° 000139093-71, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa ZÊ VAQUEIRO ORIGINAI. MUSIC I.TDA, CNPJ 
39.415.957/0001-34, ora representada por seu sócio administrador José Jacson dc Siqueira 
dos Santos Junior, CPF n° 134.224.554-77 e RG n" 9257466 SDS PE, sediada na na 
Avenida Dom Luís, n 176, Loja 04, Bairro Aldeota, Fortaleza-Ce, CEP.60.160-196, 
doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratado e celebram o 
presente contrato, conforme processo administrativo n° 000011511/2023, sujeitando-se, 
Contratante e Contratada, às cláusulas da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, mediante 
as cláusulas que seguem: 

DO OBJETO 

CLÁIJSIJLA PRIMEIRA: O presente contrato tem por objeto contratação do artista ZÊ 
VAQUEIRO para a realização de apresentação artística com a atração musical no dia 
15/01/2024 para as festividades do aniversário da cidade de I,ima Campos/MA. 

DA EXECUÇÃO I)O OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA: A execução do objeto contratado contará a partir da emissão da 

Nota dc Empenho (autorização), ocasião em que a CONTRATADA realizará 01 (uma) 

apresentação do cantor 7.I`. VAQUEIRO e sua equipe, a ser realizada em Praça Pública na 

Cidade dc lima Campos MA, no dia IS de janeiro de 2024. Duração do show dc 90 

Minutos. 

Praça Duque de Caxias, s/nO. Centro- Lima Campos. MA CEP 65728-000 

Fone: (99) 98248-1945 / F.-mail: culto aelurismo(d.limacampos.ma.gov.br 
í'ág. 1 / 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

- klitA OFL 
Folha:
Rubrica: 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias a 

contar da data de assinatura deste Termo de Contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O prazo de início dc execução dos serviços/assinatura não 
admitirá prorrogação. 

DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA QUARTA: O pagamento será efetuado em duas parcelas, sendo a primeira, 
referente à 50% do valor total do contrato, a ser paga no ato da assinatura do contrato e a 
segunda, referente à 50% do valor total do contrato, no prazo dc até 48hs antes da 
realização do show, mediante apresentação de Recibo/Nota Fiscal/Fatura. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Será exigida, no ato do pagamento, a apresentação das Certidões 
dc Regularidade do INSS e do FGTS, e de Regularidade Fiscal tios encargos tributários das 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede da CONTRA'I'ADA. 

DO VALOR DO CONTRA'I'O 

CLÁUSULA. QUINTA: O valor total do presente Contrato é de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais). Este valor Trata-se do Processo n°  000011511/2023. em que se 
pretende contratação do artista ZE VAQUEIRO, para as festividades cm comemoração ao 
aniversário da cidade de I.ima Campos/MA 

DA FiSCAi.i'ZAÇAO 

CLÁUSULA SEXTA: A fiscalização da execução dos serviços/assinatura será feita por 
servidor da CONTRATANTE, formalmente designado, a quem incumbirá à prática de 
todos e quaisquel atos próprios ao exercício deste mister, nas especificações dos serviços a 
serem executados. 

PARÁGRAFO PRI\IFIRO: A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas 
as decisões, métodos e processos de inspeção, verificaçào e controle adotados pela 
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer explicações, esclarecimentos e comunicações 
de que necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A atuação fiscalizadoracm nada restringea responsabilidade 
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne aos serviços/assinatura 
contratados, à sua execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, 
perante a CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de 
eventuais irregularidades na execução dos serviços/assinatura contratados não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

Pinça Duque dc Caxias. s/n Centro — Lima Campos. MA CFP ó'728-0110 
Fone: (99) 98248-1945 / F-mail: culturaeiurismo(/linmcampos.ma.goV.lx 

Pág. 2 
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Estado do \laranó:ìu 
Prefeitura \lunici tia l de Iuna C:unpos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria \lunicipal de Cultura e Turismo 

PMLC - MA PL 

Rubrica: 
DAS OBRIGAÇÕES I)A CONTRATADA 

CLÁUSULA SÉTIMA: Constituem-se obrigações da CONTRATADA: a) prestar e 
disponibilizar os serviços à CONTRATANTE dc acordo com as normas contratadas e cm 
observância a legislação vigente: b) prover suporte aos serviços ora contratados, com 
pessoal adequado e capacitado; e) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os 
serviços necessários à correção e revisão de falhas ou defeitos verificados nos produtos, 
sempre que a cia imputáveis; d) responder pelos serviços que executar, na forma da 
legislação aplicável: 1) iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados. 

PARÁ(;RAFO ÚNICO: A CONTRATADA será também responsável por todos os ônus 
ou obrigações concernentes às Legislações social, trabalhista, lïscal, sccuritária e 
previdenciária. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA: Constituem obrigações da CONTRATANTE: a) realizar os 
pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições e prazos estabelecidos neste 
contrato; h) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que 
possuir, pertinentes à execução do presente contrato; c) exercer a fiscalização do contrato. 

PENALIDADES 

CLÁUSULA NONA: O nào cumprimento, por parte da CONIRA'I'ADA, acarretará a 
aplicação das penalidades previstas na I.ei Federal n° 8.666'93, arts. 86 a 88. 

PARACRAR) I'RIMElRO: São as seguintes sanções administrativas que poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA: I) Pelo descumprimento total ou parcial dc qualquer das 
obrigações expressas neste contrato, ficará a CON•1'RATADA sujeita ás seguintes 
penalidades, previstas no art. 87 e seguintes da Lei n°8.666/93: 
a) advertência; 
b) multa moratória dc l% (um por cento) ao dia cnil, em caso dc atraso na 
entrega/disponibilização do objeto contratado, elevando-se para 2% (dois por cento) se o 
atraso for de 30 (trinta) dias, e para 4% (quatro) por cento se o atraso for até 60 (sessenta) 
dias: 
e) Multa de até 5% (dez por cento) sobre o valor do contrato: c.l ) pela recusa de assiná-lo: 
c.2) pela não entrega/disponibilização do objeto contratado nos prazos fixados; 
d) suspensão temporária de participação em licitação e cm contratar com a Administração 
CONTRATANTE, por prazo de 06 (seis meses); 
e) declaração de inidoncidade para licitar e contratar com a Administração 
CONTRATANTE, enquanto perdurarem os motivos determinantes de punição, na forma 
do inciso IV (.1O Art. 87 da I,ei n° 8.666/93. 

liaça i)uquc dc Caxias, s,n". (.'entro Lima Campos. M.\ CHP 657'8.00(1 
Fone: (99)')8'48-1945 / F-mail: culturaeturisnnrú.lintacampusma.mnv.br 
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Estado do laranhüo 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As sanções previstas nos itens e alíneas acima serão 
aplicadas individualmente, podendo ser cumuladas com a pena de multa, cujo valor deverá 
ser recolhido a favor da CONTRATANTE, no prazo dc 10 (dez) dias úteis, a contar da 
notificação escrita, podendo a CONTRATANTE descontá-los das faturas por ocasião de 
seu pagamento, se assim julgar conveniente, e até mesmo cobrá-los executivamente em 
juízo, caso não obtenha êxito na cobrança extrajudicial. 

DA RESCISÃO DO CONTRA'I'O 

CLÁUSULA DÉCIMA: O não cumprimento de qualquer cláusula deste contrato poderá 
importar em sua rescisão administrativa, a critério da CONTRATANTE, ficando 
estabelecido que este contrato pode ser considerado rescindido, independente de cláusula 
expressa ou de qualquer interpretação judicial, em qualquer das hipóteses enumeradas nos 
incisos I a XII e XVII, do artigo 78 da Lei Federal n° 8.666/93, respeitados o contraditório 
e a ampla defesa. 

CESSÃO DE TRANSFERÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O presente contrato não poderá ser objeto de cessão 
ou transferência, no todo ou em parte. 

I)A ALTERAÇÃO I)O CONTRATO 

CLÁUSUI.A DÉCIMA SEGUNDA: O presente contrato poderá ser alterado, com as 
devidas justificativas, desde que por força de circunstância superveniente, nas hipóteses 
previstas no artigo 65. da I.eí n° 8.666/93, mediante termo aditivo. 

EXTINÇÃO UNIT.ATERAI. DO CONTRATO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato 
por motivo de interesse público ou celebrar, amigavelmente,o seu distrato na Ibrma da lei; 
a rescisão, por inadimplemento das obrigações da CONTRATADA poderá ser declarada 
unilateralmente após garantido o devido processo legal, mediante decisão motivada, nos 
termos da cláusula décima. 

PARÁGRAFO FÍNICO • - A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos 
os casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e 
operarão seus efeitos a partir da publicação do ato no Jornal Oficial. 

I)OTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSIJI,A DÉCIMA QUARTA: Os pagamentos decorrentes da presente contratação 
correrão por conta do recurso da seguinte dotaçào orçamentária: 

DOTAÇÃO: 

UNI. ORÇAMENTÁRIA: 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 

1201 - Sac. Nun, de Cultura e Turismo 

13.392.0019 

Praça Duque de Caxia , sin Centro - Lima Campos. MA - - CE!' 65725.1)011 
Fone: (99) 98245-1945 r F-mail: culturaetw'ismoio.limaeampos.ma.gov.br 

Pág. 4 



DocuSign F.nvelope ID: E:71'DF.CDD-D895~15FD-9D88-89498CFI523f'8 

PREGrITUPA Dr 

CIMA 

cA

PROD. ATIVIDADE: 
E.I.E:M. DE DESPESA: 

Estado do Maranhão 
j Prefeitura Municipal de Lima Campos 

CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

'MLC - MA ÇPL 
Folha: 
rubrica: 

'~   wwolanaow~ 

2 037 -- Realização de Festividades Culturais 
3.3.90.39.00 -- Outros Sorv. De Tora. Pessoa Juridica 

I' ORO 

CLÁUSULA DÉCIMA  QUINTA: Fica eleito o Foro da Cidade de Pedreiras/MA para 
dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes do presente Contato. F., por estarem as 
partes acordadas, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias dc igual teor e forma, para 
uni só efeito. 

Lima Campos MA, 02 dc Janeiro de 202.4. 

Jackson Veras Borges s
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

Decreto 003/2021 
Contratante 

~ /,~7~?'l ; ~✓ ~ 
- _. `--DGt7FF 

7F: VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LTDA 
CNPJ/MF nD 39.415.957/0001-34 

JOSÉ JACSON DE SIQUEIRA DOS SANTOS JUNIOR 
CPF / MF sob n" 134.224.554-77 

CONTRATADO 

-- fioeu Signed by 
71/ 

Teste `unhas 
1 . /r, 
(Nome) 
CPF:

.:, 
2. 

,.. 
,• ! OQ 

(Nome) 
_ - 

CPF: O 2 3 

Praça Duque da Caxias, sin". Centro -- Lima Campos. MA - - CEP 65728-000 

Foue: (99) 98248-1945 / E-mail: culluraelurismotrì..;limacampos.ma.;wv.hr 
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PREFEITURA DE 

LIMA 
CALOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

SEMCULT 
SECRETARN MOMCIPAL DE CULTURA E NRISMO 

EXTRATO DE CONTRATO 
EXTRATO DE CONTRATO: Contrato n° 001/INEX/008/2023. 

PARTES: Município de Lima Campos - MA, através da Prefeitura Municipal de 
Lima Campos e a Empresa ZE VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LIDA, CNPJ 
39.415.957/0001-34. 

OBJETO: O presente contrato tem por objeto contratação do artista ZÉ VAQUEIRO para 
a realização de apresentação artística com a atração musical no dia 15/01/2024 para as 
festividades do aniversário da cidade de Lima Campos/MA. 

BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

VALOR TOTAL: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

VIGI NCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) 
dias a contar da data de assinatura deste Termo de Contrato. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

DOTAÇÃO: 

UNI. ORÇAMENTÁRIA: 1201 - Sec. Mun. de Cultura e Turismo 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 13.392.0019 
PROJ. ATIVIDADE: 2.037 - Realização de Festividades Culturais 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. De Terc. Pessoa Jurídica 

SIGNATÁRIOS: Sr. Jackson Veras Borges, Secretário Municipal de Cultura e 
Turismo, Contratante, e a Empresa contratada ZÉ VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC 
LIDA, CNPJ 39.415.957/0001-34, ora representada por seu sócio administrador José 
Jacson de Siqueira dos Santos Junior, Sócio Administrador. 

ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 

Lima Campos - MA, em 02 de Janeiro de 2024. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: culturaeturismo@limacampos@hotmail.com 
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DIÁRIO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS/MA 
EXECUTIVO 
Volume: 12 - Número: 733 de 3 de Janeiro de 2024 
DATA: 03/01/2024 

APRESENTAÇÃO 
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
suas atuações e decisões. 

ACERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio https://limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php , 
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 
interessado, independente de cadastro prévio. 

PERIDIOCIDADE 
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados. 

CONTATOS 
Tel: 99981683374 
E-mail: diario@limacampos.ma.gov.br 

ENDEREÇO COMPLETO 
Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima 
Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

• RESPONSÁVEL 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

PMLC - MA CPL 
Folha: 

ubr-ira: 

Assinado eletronicamente por: 
Izadora Feitosa Cardoso 
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IP com n°: 192.168.5.178 
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?id=2647 
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PORTARIAS 
PORTARIA: N° 001, DE 03 DE JANEIRO/2024 - CONCEDE UMA AJUDA DE CUSTO QUE ESPECIFICA. 

. PORTARIA: N° 002, DE 03 DE JANEIRO/2024 - CONCEDE UMA AJUDA DE CUSTO QUE ESPECIFICA. 

PORTARIA: N° 003, DE 03 DE JANEIRO/2024 - CONCEDE UMA AJUDA DE CUSTO QUE ESPECIFICA. 
t  PORTARIA: N° 004, DE 03 DE JANEIRO/2024 - CONCEDE UMA AJUDA DE CUSTO QUE ESPECIFICA. 

LICITAÇÕES 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: N° 007/2023 - ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO N° 01/INEX/007/2023 

4 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: N° 007/2023 - EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 001/INEX/007/2023. 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: N° 008/2023 - ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO N° 01/INEX/008/2023 

3 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: N° 008/2023 - EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 001/INEX/008/2023. 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feilosa Cardoso - CPF: .408.733-' cm 03/01/2024 16:56:29 - IP com n°: 192.168.5.178 
Autenticação em: wevw.hn•acampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id2647 rc ~r.Mr_ _ 

aDO   www.limacampos.ma.gov.br,~;?;. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - LICITAÇÕES - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: N° 
008/2023 

ATO CONVOCATÓRIO 

Pelo presente instrumento e com base no edital da licitação na modalidade Inexigibilidade de licitação n° 008/2.023, convocamos essa empresa, LEE 
VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LTDA, CNPJ 39.415.957/0001 -34, ora representada por seu sócio administrador José Jacson de Siqueira dos 
Santos Junior, CPF n° 134.224.554-77 e RG n°9257466 SDS PE, sediada na na Avenida Dom Luis, n 176, Loja 04, Bairro Aldeota, Fortaleza -Ce, 
CEP.60.160-196, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, com sede na Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos - MA, para assinatura do contrato n" 01/INEX/008/2023 a ser celebrado entre esta 
Prefeitura Municipal e essa empresa. 
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:oühs (oito horas) às 12:00hs 
(doze horas), munido dos documentos exigidos no edital. 
Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor desta 
administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto. 
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai rá à empresa o 
direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas ore lei. 

Secretária Mun. De Cultura e Turismo de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 02 dc Janeiro de 2024. 

Jackson Veras Borges 
Secretário Mun. De Cultura e Turismo. 

Recebi em: _/ / 
Nome completo:  
C.I. n°:   Órgão emissor: 
CPF n°: 

PMLC - MÃ ÇF'L 
Folha: 
Rubrica: 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: ".408.733 em 03/01/2024 16:56:29 - IP com n°: 192.168.5.178 
Autenticação em: www.limacampos.ma.god.br/diariooficial.php?id=2647 rt 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - LICITAÇÕES - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: N° 
008/2023 

EXTRATO DE CONTRATO 
EXTRATO DE CONTRATO: Contrato n° 001/INEX/008/2023. 
PARTES: Município de Lima Campos - MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e a Empresa ZÉ VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC 
LIDA, CNPJ 39.415.957/0001-34. 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto contratação do artista ZÉ VAQUEIRO para a realização de apresentação artística com a atraç ão 
musical no dia 15/01/2024 para as festividades do aniversário da cidade de Lima Campos/MA. 
BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
VALOR TOTAL: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias a contar da data cie assinatura deste Termo de Contrato. 
DOTAÇÃO. ORÇAMI INTARIA: 
DOTAÇÃO: 
UNI. ORÇAMENTÁRIA: 1201 — Sec. Mun. de Cultura e Turismo 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 13.392.0019 
PROJ. ATIVIDADE:2.037 — Realização de Festividades Culturais 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. De Terc. Pessoa Jurídica 
SIGNATÁRIOS: Sr. Jackson Veras Borges, Secretário Municipal de Cultura e Turismo, Contratante, e a Empresa contratada ZÉ VAQUEIRO 
ORIGINAL MUSIC LTDA, CNPJ 39.415.957/0001 -34, ora representada por seu sócio administrador José Jacson de Siqueira dos Santos Junior, 
Sócio Administrador. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos - MA, em 02 de Janeiro de 2.024. 

'MLC - MA CPL 

Folha .

ublrica: 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ZE VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LTDA 
CNPJ: 39.415.957!0001-34 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, na caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:00:00 do dia 01/08/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/01/2024. 
Código de controle da certidão: 06B4.11BE.44F0.D5B3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

39.415.957/0001-34 

ZE VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LTDA 

AV DOM LUIS / ALDEOTA / FORTALEZA / CE / 60160-196 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 1.1 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/12/2023 a 04/01/2024 

Certificação Número: 2023120619461676391085 

Informação obtida em 18/12/2023 13:40:23 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

hltps:llconsulla-crf.caixa.gov. br/con5ultacR/pagos/consultaEmprogador,jsf 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ÍE VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 39.415.957/0001-34 

Certidão n°: 41.567863/202.3 

Expedição: 16/08/2023, às 16:17:45 

Validade: 12/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ZE VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 39.415.957/0001-34, NÃO CONSTA como 

i.nadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642_-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12..440/201.1 e 

13.467/2017, e no Ato 01/202.2 da CGJT, dc 2.1 de :)ane:i.ro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tri.buna.l. Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br.). 

Cer.t:idão emit:.i.da gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

1)0 Banco Nacional de I)evedor.es Traba.lhi.stas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inad.i.mplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatóri.a tr.ansi.tada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previ.denci.ários, a honorários, a custas, a 

emolumentos eu a recolhimentos determinados em .lei.; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o M..inistéri.o Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por. 

disposição .legal, contiver força executiva. 
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GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 

202331462849 

I'ML.0 - WIA CPL 
n fY 

Folha: 
Rubrica:_ 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001 

Inscrição Estadual: 

062267329 

CNP7 / CPF: 

39415957000134 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

RAZÃO SOCIAL: 

ZE VAQUEIRO ORIGINA!. MUSIC LTDA - EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VïA LNF"Er2NLT Elva 20/I 2; :'3 AS 1{):í}i3:2? 
VÁLIDA ATÉ 18/02/2024 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.cc.gov.lir 



Fortaleza 
P II  IIIJI A 

Finanças 

PMLC - NIA CFI, 
Folha: 
Rubrica: 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

C P F/C N PJ: 39415.957/0001-34 

Nome ou Razão Social: ZE VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LTDA 

Endereço: AV DOM LUIS 176 L-OJA 04 ALDEOTA CEP 60160-196 

Certidão N2 2023/371259 

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos 
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, 2 Secretaria Municipal das Finanças, o direito de 
cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente. 

Fortaleza, 15 de Dezembro de 2023 (16:32:30) 

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015. 

A autenticidade desta certidão deverS ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em 
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br. 

Válida até 14/03/2024 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET 
http://www.sefin.fortaleza.Ce.90V.br 



~ 

ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 

.atV2LC - fl11A C L
Fmlha:_J M
~ublrwca:,__.. 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 14.13312021) 

(PESSOA JURIDICA / 1° GRAU / CÍVEL) 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de 
Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cfvel, 
EM TRAMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de ZE VAQUEIRO ORIGINAL MUSIC LTDA - EPP, CNPJ n° 
39.415.957/0001-34. 

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão 

O referido é verdade e dou fé. 

FORTALEZA 

Quinta-feira, 7 de Dezembro dc 2023 às 13:29:04 

Observações: 

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé; 

e) a consulta inclui as seguintes Gasses: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL; 

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará. 



PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Estado do Muranb0o 
Prefeitura Municipal dc Limn Campos 

CNPJ 06.933.519/0001-09 
Cnbinctc da Prefeito 

DECRETO N° 058, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

Nomeia funcionário que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomeia a Sr.a Dayane Dantas Duat•te no cargo em comissão de Gestora de 

Contratos e Convênios, símbolo DAS UI, na Central de Contratos e Convênios, criado 

pela Lei Complementar N°012. de 24 de dezembro de 2020, a partir desta data. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 01 de janeiro de 2021. 

' i i

Ç o

 

't 

D1rce Pr zeres Rodriguès 
Prefeita Municipal 

Pmço Duque de Cucins, s/n°. Centro - Lima Cnmpos, MA — CEP 657.3.000. 

Fone: tQ) 3646-1112 / E-mail: gubinete )limncampos.nm.gov.br 



°MLC ha: 
— 
- NI 

telha: -:1
'ubrit.a: 

Esundo do Marnnh0o 
Prereitur° Municipal de Lima Cumpos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Gabinete da Prerelta 

PORTARIA N° 002, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Nomeia funcionário para exercer as 
funções dc fiscal administrativo de 
contratos. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, 
no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art.1°. Nomeia a Senhora ELIETE TOMAIS GOMES, portadora do CPF n° 
422.649.103-30, para fiscalizar a execução de contratos administrativos celebrados por 
este Poder Executivo Municipal, retroagindo seus efeitos para o dia 02/01/2023. 

Art. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Estudo Maranhão 

cm 16 dc Fevereiro dc 2023. 

Prefeita Municipal. 

Lisia Wadna Moreira Meio Vieira 

Secretária Municipal de Administração e Finança 

Praça Duque de Carias. s/n°, Centro — Limo Campos MA — CEP 63728-000. 
Fone: (99) 3646-I 112 / lì-mail: gubinctcrjiimacampos.ma.gov.br 


